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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE GELNEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/10/2008 a 31/12/2008
PRESCRICAO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SUMULA CARF N° 11.

N3o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.
Sumula CARF n2 11.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMO.

O conceito de insumos para efeitos do art. 39, inciso Il, da Lei n?
10.637/2002 e da Lei n.2 10.833/2003, deve ser interpretado com critério
proprio: o da essencialidade ou relevancia, devendo ser considerada a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado bem ou servigo para
a atividade econémica realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi
consolidado pelo Superior Tribunal de Justica (STJ), nos autos do REsp n.2
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1.221.170, julgado na sistematica dos recursos repetitivos. A NOTA SEI
PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posi¢cdo externada pelo STJ,
elucidou o conceito de insumos, para fins de constituicao de crédito das
contribuicdes nao- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos
os bens e servigos que possam ser direta ou indiretamente empregados e
cuja subtracdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma
prestacdo do servico ou da producdo. Ou seja, itens cuja subtracdo ou
obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade
do produto ou do servico dai resultantes.

INSUMOS.PALLETS.

As despesas incorridas com aquisicdo de pallets, sdo insumos, nos termos
do art. 3°, I, da Lei n° 10.833/2003, uma vez que preservam a integridade
das embalagens e a qualidade das mercadorias no deslocamento,
armazenamento, empilhamento e protecao dos produtos, mantendo a sua
integridade.
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008
			 
				 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA CARF N° 11.
				 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. Súmula CARF nº 11.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO.
				 O conceito de insumos para efeitos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e da Lei n.º 10.833/2003, deve ser interpretado com critério próprio: o da essencialidade ou relevância, devendo ser considerada a imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para a atividade econômica realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), nos autos do REsp n.º 1.221.170, julgado na sistemática dos recursos repetitivos. A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posição externada pelo STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
				 INSUMOS.PALLETS.
				 As despesas incorridas com aquisição de pallets, são insumos, nos termos do art. 3°, II, da Lei n° 10.833/2003, uma vez que preservam a integridade das embalagens e a qualidade das mercadorias no deslocamento, armazenamento, empilhamento e proteção dos produtos, mantendo a sua integridade.
				 PARTES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. INSUMOS. ADMISSIBILIDADE. 
				 Na sistemática de apuração não cumulativa da Cofins, há possibilidade de creditamento, na modalidade aquisição de insumos (inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003), em relação aos dispêndios com partes e peças de reposição, e com os serviços de manutenção, empregados em máquinas, equipamentos que, no interior de um mesmo estabelecimento da pessoa jurídica, suprem, com insumos ou produtos em elaboração, as máquinas que promovem a produção de bens ou a prestação de serviços (transporte interno), desde que o emprego desses bens e/ou serviços não importe, para o bem objeto de manutenção, em acréscimo de vida útil superior a um ano.
				 CRÉDITO. BENS INCORPORADOS AO ATIVO IMOBILIZADO 
				 A pessoa jurídica pode descontar créditos sobre a depreciação e amortização de máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, contudo, não basta que as aquisições se refiram a bens incorporados ao ativo imobilizado, mas também que sejam adquiridos para utilização na produção de bens destinados à venda ou prestação de serviços, e exclusivamente em relação aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no país.
				 INSUMOS. AQUISIÇÃO À ALÍQUOTA ZERO. 
				 É vedada a apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins nas situações em que bens e serviços são adquiridos em operações beneficiadas: (i) com não incidência, incidência com alíquota zero ou com suspensão das contribuições; (ii) com isenção das contribuições e posteriormente: (ii.1) revendidos; ou (ii.2) utilizados como insumo na elaboração de produtos ou na prestação de serviços que sejam vendidos ou prestados em operações não sujeitas ao pagamento das contribuições. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a prejudicial de mérito e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário nos seguintes termos: (i) por unanimidade de votos, para reverter a glosa de créditos quanto (i.1) à depreciação acelerada do ativo imobilizado em relação aos equipamentos trator, estrutura decanter e tanque, (i.2) à depreciação normal do ativo imobilizado em relação a edificações em imóveis próprios e de terceiros consistentes em ampliação para construção do moinho, construção do prédio no moinho, construção do prédio refeitório, construção casa de química, construção da ETA, construção de galeria de água pluvial, construção prédio caldeira, construção da área administrativa, laboratório, vestiário e refeitório, construção da extração, construção da área central, construção da portaria, construção do almoxarifado e manutenção, construção asfáltica, acesso a rua da fábrica, construção do moinho construção civil liming tank, construção civil picador, construção caldeira, construção civil área central e tratamento de ar, (i.3) serviços de manutenção de máquinas e equipamentos em relação à análise de vibração e termografia e (i.4) partes e peças de manutenção de máquinas e equipamentos consistente em lençol de borracha; (ii) por maioria de votos, para reverter a glosa de créditos quanto à aquisição de pallets, vencido nesse item o conselheiro Marcelo Enk de Aguiar, que lhe negava provimento; e, (iii) por maioria de votos, para manter a glosa de créditos quanto a aquisições de insumos sujeitos à alíquota zero, vencido o conselheiro Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, que revertia tal glosa.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Flávia Sales Campos Vale – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Fabiana Francisco, Flavia Sales Campos Vale, Marcelo Enk de Aguiar, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Helcio Lafeta Reis (Presidente). 
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela Recorrente e não reconheceu o direito creditório.
		 Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos:
		 Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de créditos da Contribuição para COFINS, com incidência não-cumulativa, relativos ao Período de apuração de 01/10/2008 a 31/12/2008.
		 A Delegacia da Receita Federal da jurisdição da contribuinte emitiu Despacho Decisório (fl. 175/195), no qual homologa parcialmente a compensação pleiteada.
		 O Auditor fiscal responsável pela verificação apontou as seguintes irregularidades:
		 2.2.2. INSUMOS COM ALIQUOTA “Zero”.
		 A contribuinte computou em seus créditos a aquisição de insumo ou mercadorias sujeitas à alíquota zero, os quais não dão direito a crédito.
		  / / / / //
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 / /
		 /
		 Cientificada do teor do Despacho Decisório, a contribuinte apresentou, em 14/08/2012, a manifestação de inconformidade de fls. 149/173, detalhando inicialmente todo o seu processo produtivo e depois alegando, em síntese, que:                       /
		 //
		 //
		 /
		 /
		 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 //
		 /
		 / /
		 /
		 A decisão recorrida não reconheceu o direito creditório e conforme ementa do Acórdão nº 04-46.908  apresenta o seguinte resultado:
		 
		 Acórdão 04-46.908 - 1ª Turma da DRJ/CGE 
		 Sessão de 15 de outubro de 2018 
		 Processo 10925.909154/2011-51 
		 Interessado GELNEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
		 CNPJ/CPF 02.001.597/0001-14 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
		 Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008 
		 EMENTA DISPENSADA 
		 PORTARIA RFB 2724/2017.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 Foi interposto de forma tempestiva Recurso Voluntário por meio do qual foram apresentados os mesmos argumentos abordados na Manifestação de Inconformidade.
		 Requer a Recorrente:
		 •declaração da prescrição dos créditos tributários decorrentes das glosas declaradas neste processo, com a consequente determinação de arquivamento do processo administrativo;
		 •improcedência das glosas efetuadas pelo Sr. Auditor Fiscal;
		 •homologação das compensações realizadas, tal como constam nas Declarações de Compensação;
		 •sucessivamente, relativamente às glosas relacionadas às construções, que seja determinado o recálculo do valor dos créditos, pela depreciação, tal como previsto na legislação de regência;
		 •caso o entendimento seja pela manutenção da glosa, ainda que de forma meramente parcial, requer-se que, havendo valor remanescente a ser pago, mas, considerando a natureza controvertida das glosas, que seja excepcionada a multa.
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheira Flávia Sales Campos Vale, Relatora.
		 Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Recurso Voluntário.
		 Conforme já relatado, trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela Recorrente e não reconheceu o direito creditório.
		 Prejudicial de mérito  
		 Alega a Recorrente prescrição dos créditos tributários decorrentes das glosas declaradas neste processo, nos seguintes termos:
		 A legislação vigente, a teor do disposto no art. 1º, caput e §1º, da Lei nº 9.873, de 1999, estabelece o seguinte:
		 Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 
		 § 1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (original sem grifos)
		 Diante das regras decorrentes do dispositivo legal acima mencionado, tem-se que prescrita está a pretensão da Receita Federal do Brasil em exigir da Gelnex os créditos aqui discutidos, já que o processo administrativo em questão, notadamente, permaneceu paralisado por mais de 03 (três) anos.
		 Diz-se isso, tendo em vista os documentos de fls. 198 e 199 dos autos, donde se depreende que o processo permaneceu paralisado no período compreendido entre 03/09/2012 e 03/04/2018, portanto, por 04 (quatro) anos e 07 (sete) meses.
		 Do documento de fl. 198, datado de 03/09/2012, consta Despacho de Encaminhamento dos autos à DRJ-Florianópolis, para prosseguimento, tendo em vista a apresentação de manifestação de inconformidade tempestiva.
		 Já no documento de fl. 199, imediatamente subsequente ao anterior, porém, datado de 03/04/2018, consta Despacho de Encaminhamento dos autos à ECOJ-SEPOC-DRJ-CGE-MS, para apreciação.
		 A jurisprudência pacífica no Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região corrobora com a tese da empresa, conforme segue:
		 ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI Nº 9.873 /99. 1. No caso da cobrança de multa administrativa aplicada por ente da Administração Pública Federal, no exercício de seu poder de polícia, têm lugar os ditames da Lei n.º 9.873 /99, com as alterações da Lei n.º 11.941 /09. 2.
		 Verificada a inércia do exequente ao longo do processo, impende ser reconhecida a prescrição intercorrente. 3. Mantida a sentença combatida. (TRF 4ª Região. Apelação Cível nº PR 5031296-69.2011.404.7000. 4ª Turma. Relatora Desembargadora Federal Vivian Josete Pantaleão Caminha. Data de publicação: 06/08/2014) INTERCORRENTE. LEI Nº 9.873/99.
		 1. No caso da cobrança de multa administrativa aplicada por ente da Administração Pública Federal, no exercício de seu poder de polícia, têm lugar os ditames da Lei n.º 9.873/99, com as alterações da Lei n.º 11.941/09.
		 2.Verificada, em juízo de cognição sumária, a inércia do exequente ao longo do processo, verossímil a alegação de prescrição intercorrente.
		 3. Mantida a decisão agravada. (TRF4, Agravo de Instrumento nº 5011194-06.2013.404.0000, 4ª Turma, Des. Federal Vivian Josete Pantaleão Caminha)Não resta motivo, pois, para o prosseguimento do presente processo administrativo, razão pela qual requer-se o acolhimento da prejudicial ora suscitada, a fim de declarar a extinção dos créditos decorrentes das glosas aqui discutidas e, consequentemente, determinar a homologação das compensações efetivadas, bem como o arquivamento definitivo dos autos.
		 Entretanto, como a discussão nos autos não corresponde a matéria aduaneira, razão não assiste a Recorrente pois, no âmbito administrativo já se encontra pacificado a inaplicabilidade da prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
		 Nesse sentido, transcreve-se a Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscal (CARF) sobre a matéria:
		 Súmula CARF nº 11:
		 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
		 Acórdão nº 103-21113, de 05/12/2002 Acórdão nº 104-19410, de 12/06/2003 Acórdão nº 104-19980, de 13/05/2004 Acórdão nº 105-15025, de 13/04/2005 Acórdão nº 107-07733, de 11/08/2004 Acórdão nº 202-07929, de 22/08/1995 Acórdão nº 203-02815, de 23/10/1996 Acórdão nº 203-04404, de 11/10/1997 Acórdão nº 201-73615, de 24/02/2000 Acórdão nº 201-76985, de 11/06/2003 
		 Portanto, rejeito a prejudicial de mérito.
		 Conforme consta dos autos, foram mantidas pela DRJ e contestadas pela Recorrente as seguintes glosas relativas a insumos com alíquota zero, despesas que não representam insumo (pallets), bens do ativo imobilizado - depreciação acelerada e despesas que não representam insumos – manutenções industriais.
		 Em relação a possível reversão das glosas, antes de enfrentar o mérito, necessário se faz analisar a legislação relativa apuração e desconto desses créditos e, nesse sentido estabelece a Lei nº 10.833/2003:
		 Lei nº 10.833/2003 
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos)b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Redação dada pela lei nº 11.787, de 2008) (Vide Lei nº 9.718, de 1998)
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
		 V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
		 VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
		 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
		 XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços.
		 § 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
		 II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
		 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor:
		 I - de mão de obra paga a pessoa física; II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição; e (Redação dada pela Lei nº 14.592, de 2023)§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
		 I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
		 II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;
		 III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
		 Também deve ser observado o Parecer Normativo COSIT nº 5, de 17 de dezembro de 2018, a saber:
		 “Assunto. Apresenta as principais repercussões no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil decorrentes da definição do conceito de insumos na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS estabelecida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR.
		 Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES.
		 Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
		 Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento:
		 a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço”:
		 a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço”;
		 a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência”;
		 b) já o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja”:
		 b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
		 b.2) “por imposição legal”.
		 Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.” 
		 
		 Em suma, depreende-se da leitura do Parecer Normativo Cosit 05-2018  dever o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
		 Dito isto, passemos a análise das glosas mantidas pela DRJ e contestadas pela Recorrente.
		 Insumos com alíquota “zero”
		 Alega a Recorrente fazer jus a manutenção dos créditos relativos a insumos adquiridos tributados a alíquota zero da contribuição:
		 Data máxima vênia, e diferentemente do que quis fazer crer o Sr. Auditor Fiscal, o art.3º, § 2º, II da Lei nº 10.637/2002, dispõe que não dará direito a crédito o valor da aquisição de bens utilizados como insumo em produtos sujeitos à alíquota zero. Senão vejamos:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 [...]
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 [...]
		 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0(zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.
		 Aqui, no entanto, não se está diante desta modalidade de operação, haja vista que os bens adquiridos são utilizados como insumos para produto tributado à alíquota 1,65%, tal como se comprova a partir dos documentos juntados, excepcionando assim a aplicabilidade da hipótese legal transcrita.
		 O crédito, no caso em apreço, é devido, e está previsto na Lei 10.637/2002 e na Lei 10.833/2003, que estabelece a possibilidade de a pessoa jurídica descontar os créditos de PIS e CONFINS nas operações como as de aquisição de insumo, pois o crédito é calculado sobre o valor de aquisição dos insumos pela mesma alíquota do débito aplicada sobre o valor do faturamento.
		 
		 Contudo, em que pese as argumentações apresentadas, razão não assiste a Recorrente e considerando que a decisão proferida pela instância a quo sobre esta matéria se encontra devidamente motivada e em estrita conformidade com a legislação aplicável, adoto, com fulcro no § 12º do art. 114 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF, a respectiva ratio decidendi como fundamentos da presente manifestação.
		 A autoridade fiscal glosou o valor do crédito computado sobre produtos sujeitos à alíquota zero, conforme quadro abaixo:
		 /
		 A manifestante, em resumo, alega que os produtos foram adquiridos para serem utilizados na fabricação de produtos tributados à alíquota 7,6%, logo dariam direito a crédito.
		 Para analisar a possibilidade de utilização dos créditos derivados das aquisições de insumo, a Lei nº 10.637/2002, que instituiu a incidência não cumulativa na cobrança da contribuição para o PIS/Pasep e introduziu a possibilidade de descontar créditos calculados em relação aos insumos adquiridos, ver-se-á mais a frente, que a sistemática para o COFINS é igual. Vejamos o que dispõe a mencionada Lei:
		 Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.
		 § 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.
		 § 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, conforme definido no caput.
		 § 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:
		 I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;
		 (...)Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art.
		 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)(...)§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)(...)§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas. (Vide Lei nº 10.865, de 2004)§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:
		 I – apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou II – rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência nãocumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
		 § 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.
		 A Lei nº 10.833/2003, instituiu a incidência não cumulativa na cobrança da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, seguindo a mesma sistemática estabelecida para a cobrança não cumulativa da contribuição ao Pis/Pasep permitindo a pessoa jurídica descontar créditos nos seguintes termos:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art.
		 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)(...)
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)No caso em questão a glosa se deu em relação ao ácido cítrico, que conforme legislação mencionada no despacho decisório, estaria com a alíquota do PIS/PASEP e COFINS reduzida a zero.
		 Ante os dispositivos acima expostos, verifica-se que o inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, veda o direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, como regra geral, na hipótese de aquisição de bens e serviços não sujeitos ao pagamento dessas contribuições, o que se aplica também no caso de bens ou serviços adquiridos com isenção, quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota zero, isentos ou não alcançados pela contribuição. Por outro lado, se os bens ou serviços adquiridos com isenção forem revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços submetidos à tributação, estará assegurado o direito ao crédito desde que observados os demais requisitos legais para o desconto de créditos.
		 Assim, há vedação ao direito de descontar créditos sobre o valor da aquisição de bens e serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições, para fins de determinação da Contribuição para o Pis/Pasep e da Cofins, no regime de apuração nãocumulativa.
		 Nesse sentido, a vedação ao direito de descontar créditos aplica-se quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota zero, isentos ou não alcançados pelas contribuições, ficando assegurado o direito quando aplicados em produtos ou serviços submetidos à incidência das contribuições.
		 Evidentemente, somente existirá direito a crédito se houver a aquisição de bens ou serviços sujeitos ao pagamento das contribuições, o que não ocorre se, nas operações anteriores, forem adquiridos bens ou serviços não sujeitos à tributação, conforme disposto nº inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003.
		 Se, de um lado, as compras de bens ou serviços não sujeitos à tributação não dão direito a crédito das contribuições, de outro lado, coerentemente, as aquisições de bens ou serviços sujeitos à tributação passam a gerar direito a crédito das contribuições também na hipótese de vendas não tributadas pela Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins, a que forem vinculados esses bens ou serviços. Trata-se, em verdade, de medidas que visam ao aperfeiçoamento da técnica de cobrança não-cumulativa dessas contribuições.
		 Portanto, a aquisição, como insumo, de bens e serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, ou sujeitos à alíquota zero, não dá direito a crédito na sistemática não-cumulativa da Contribuição para o Pis/Pasep e da Cofins de que tratam, respectivamente, a Lei nº 10.637/2002 e a Lei nº 10.833/2003, ainda que aplicados em produtos submetidos à incidência das contribuições. Desta forma, não é possível a utilização de crédito, pela aquisição do insumo ácido cítrico, classificada no código 2918.14.00.
		 Assim, mantenho a glosa.
		 Aquisições de bens e serviços utilizados como insumos – Pallets
		 Quanto a aquisição dos pallets, alega a Recorrente:
		 (...) no tocante aos pallets dos quais a Gelnex se beneficiou dos créditos relacionados às contribuições para o PIS, que se tratam sim de insumos de produção, haja vista que integram o produto adquirido pelo cliente, e não de mera forma de proteção/acondicionamento para o transporte.
		 As fotografias juntadas com a manifestação de inconformidade demonstraram claramente que o produto, que é destinado ao consumo humano e, portanto, não poderia jamais ser transportado via granel, tem embalagem única, e é esta, exatamente, a autorizadora dos créditos apropriados pela Gelnex.
		 Como se vê, ditas embalagens nada mais são do que parte integrante do produto. E isso, importa destacar, decorre inclusive do pedido formulado pelo cliente.
		 A aquisição pelo cliente da Gelnex compreende a gelatina embalada nas condições por ele exigidas, e isso se comprova a partir dos documentos juntados com a manifestação de inconformidade (especificações dos clientes), que nada mais são do que os pedidos do cliente, estabelecendo as especificações das embalagens que quer para o produto.
		 Além disso, juntaram-se também as ordens internas de fabricação do produto (ficha de preparação de mistura), das quais se depreende que as especificações da embalagem compreendem o processo produtivo, até mesmo porque, caso o produto não seja entregue ao cliente com a embalagem por ele exigida, não será recebida.
		 Assim, é mais do que evidente, para a Gelnex, que os custos com embalagens e pallets, dos quais pretende se beneficiar com os créditos, não se tratam de custos decorrentes de mera liberalidade da empresa para o fim de melhor acondicionar ou proteger o produto por ocasião do seu transporte, mas sim, dizem respeito ao custo do produto adquirido pelo cliente.
		 Utilizando o conceito de crédito físico, que condiciona o direito ao abatimento da entrada de um bem ou a contratação de um serviço que, de algum modo, integre a operação da qual resultará o auferimento da receita, fica claro que pallets e embalagens são insumos de produção, haja vista que sem a utilização dos mesmos não haveria o auferimento da receita, uma vez que a mercadoria não é aceita pelo cliente sem as especificações por ele exigida.
		 A DRJ fundamenta a manutenção da glosa nos seguintes termos:
		 Conforme visto, a Lei nº 10.833/2003, dispositivo que rege a sistemática de incidência não-cumulativa da COFINS, relaciona em seu art. 3º os créditos que poderão ser descontados da contribuição devida pela pessoa jurídica, relativamente a bens adquiridos para revenda (inciso I) e bens e serviços utilizados como insumo na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda (inciso II).
		 A definição de insumo foi estabelecida pela Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, segundo a qual entendem-se como insumos, desde que utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda, “a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado” (sublinhou-se).
		 Considerando-se que os bens objeto de análise não estão inseridos nº conceito de matéria-prima, muito menos de produtos intermediários utilizados no processo produtivo, resta verificar se as aquisições de pallets correspondem ao conceito de material de embalagem delineado pela legislação de regência.
		 Para isso, necessário se faz diferenciar as embalagens utilizadas como insumo no processo produtivo, que acondicionam diretamente os produtos, a eles se incorporando, e as embalagens utilizadas apenas para o transporte dos produtos elaborados, que não integram o ciclo da produção.
		 A partir da leitura dos dispositivos legais apresentados é possível se inferir que o direito ao desconto vincula-se especificamente a insumos aplicados na produção pois, se assim não fosse, quaisquer gastos, ainda que não relacionados diretamente à fabricação do produto, seriam passíveis de utilização como créditos, o que não é verdade pois, como observado, as situações que dão direito ao crédito são somente aquelas discriminadas taxativamente no art. 3º da Lei nº 10.833/2003, devendo referido dispositivo ser objeto de interpretação restritiva.
		 No caso em apreciação, os pallets (ou estrados) têm como finalidade a acomodação das caixas que contém os produtos produzidos em unidades maiores, viabilizando a eficiente movimentação da mercadoria nas empilhadeiras, assim como o carregamento nos containers, quando da realização do transporte terrestre e marítimo até os destinatários finais.
		 Logo, tais acessórios somente se agregam aos produtos depois de encerrado o ciclo produtivo, ocasião em que os produtos já se encontram devidamente embaladas.
		 Ante o exposto, os gastos efetuados com a aquisição de pallets que o contribuinte emprega para embalar e proteger os produtos finais comercializados até o destinº final, utilizando-os apenas para armazenagem, movimentação e transporte dos produtos, sem que haja a incorporação durante a fase produtiva, não gera direito ao crédito da Contribuição para o Pis/Pasep, em face do que devem ser mantidas as glosas levadas a efeito pela autoridade fiscal.
		 Depreende-se da análise dos autos, razão assistir a Recorrente, pois, como já destacado acima, nos termos do art. 3º, II, da Lei nº 10.637/2002, no regime não cumulativo da contribuição ao PIS, é admitido o desconto de créditos calculados em relação a bens e serviços utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda.
		 A interpretação do conceito de “insumo” foi consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) no julgamento do REsp 1.221.170/PR (Tema 779), submetido à sistemática de recurso repetitivo. Naquela oportunidade, a Corte fixou que:
		 “O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância, considerando-se a importância de determinado bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.” Nesse contexto, os pallets utilizados pela Recorrente de forma recorrente e necessária no processo produtivo — seja para movimentação, acondicionamento, armazenagem ou expedição de mercadorias — se enquadram no conceito de insumo, na medida em que representam elementos essenciais e relevantes para proteção do produto até o destino final.
		 Nesse sentido este Conselho já se manifestou, a saber:
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		 Dessa forma, reverto as glosas.
		 
		 3.Bens do Ativo Imobilizado - Valor de Aquisição - Depreciação Acelerada
		 Sobre a referida glosa consta do Despacho Decisório:
		 A contribuinte optou pela recuperação acelerada dos créditos, ao invés da utilização dos encargos de depreciação incorridos no mês, relativamente às máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado e destinados ou utilizados na prestação de serviços ou na produção de bens destinados à venda, em 48 parcelas mensais.
		  Com efeito, nos termos do disposto no § 14, do art. 3º da Lei nº 10.833/2003, na redação dada pela Lei nº 10865/2004, a contribuinte poderia optar, como optou, por calcular créditos das contribuições sociais PIS e COFINS sobre o valor de 1/48 relativo as aquisições de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, esgotando-os em 4 anos, observe-se, “litteris”:
		  Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 ................................................................................
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado adquiridos para utilização na produção de bens destinados à venda, ou na prestação de serviços;
		 ...................................................................................
		  § 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor (Redação dada pelo art.21 da Lei nº 10865/2004):
		 .......................................................................................
		  III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;
		 ....................................................................................
		 § 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III do § 1 o deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas nº caput do art. 2 o desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal.
		  A RFB ao regulamentar este dispositivo mediante a Instrução Normativa SRF nº 457, de 18 e outubro de 2004, assim determina, conforme se observa pelo parágrafo dº do artigo 1°, “ver bis Art. 1º As pessoas jurídicas sujeitas à incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), em relação aos serviços e bens adquiridos nº País ou no exterior a partir de 1º de maio de 2004, observado, no que couber, o disposto no art. 69 da Lei nº 3.470, de 1958, e no art. 57 da Lei nº 4.506, de 1964, podem descontar créditos calculados sobre os encargos de depreciação de:
		 I - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços; e II - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa.
		 § 1º Os encargos de depreciação de que trata o caput e seus incisos devem ser determinados mediante a aplicação da taxa de depreciação fixada pela Secretaria da Receita Federal (SRF) em função do prazo de vida útil do bem, nos termos das Instruções Normativas SRF nº 162, de 31 de dezembro de 1998, e nº 130, de 10 de novembro de 1999.
		 § 2º Opcionalmente ao disposto no § 1 º, para fins de apuração da Contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins, o contribuinte pode calcular créditos sobre o valor de aquisição de bens referidos no caput deste artigo no prazo de:
		 I - 4 (quatro) anos, no caso de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado; ou (grifei)....................................................................................................................
		 Art. 2º Os créditos de que trata o art. 1º devem ser calculados mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas de 1,65 % (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) para a Contribuição para o PIS/Pasep e de 7,6 % (sete inteiros e seis décimos por cento) para a Cofins sobre o valor:
		 I - dos encargos de depreciação incorridos no mês, apurados na forma do § 1º do art. 1º;
		 II - de 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição dos bens, na forma do inciso I do § 2º do art. 1º; ou III - de 1/24 (um vinte e quatro avos) do valor de aquisição dos bens, na forma do inciso II do § 2º do art. 1º.
		  No presente caso, a requerente optou pelo cálculo créditos de forma acelerada em 48 parcelas mensais sobre máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado para utilização na produção de bens destinados a venda, no entanto, computou também, os valores das construções ou ampliações de edificações e outras máquinas, equipamentos e outros bens, embora integrantes do ativo imobilizado, não são utilizados diretamente na produção dos bens vendidos, o que defeso pela legislação de regência, consoante se conclui pelo texto da norma reguladora retro mencionada.
		  De fato, o inciso I do art 1º da IN SRF 457/2004 limita o uso de máquinas e demais equipamentos quando utilizados na produção das mercadorias ou serviços produzidos, o que não seria o caso de: Modem, impressora, telefone celular, painéis elétricos, microcomputadores, aparelho ar condicionado Split, Notebook, Saveiro 1.6 VW, armário escritório, Poltronas, cadeiras, resfriador de AR, mesa refeitório, mesa canto, Para-raios refrigerador consul, forno micro-ondas, mesa granito, central PABX, mesas para refeitório, mesa de centro, poltronas, armário para escritório, arquivos de metal, office Interactive, Poltronas sem braço, Nobreak, televisão LG, exaustores com motor, cadeira longarina, exaustor eólico, Gol produção, Split Hitachi, etc....
		  No mesmo passo, o parágrafo 2º do art.1º da retro citada Instrução Normativa e o inciso I, limitam o gozo do beneficio do uso acelerado do crédito, apenas, aos bens, ou seja: as máquinas e equipamentos, não estando incluídos, por óbvio, as edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, cabendo a glosa, portanto, em relação a:
		 Construção casa da Química, Construção ETA, Construção galeria água portável, construção prédio caldeira, subestação de energia, construção área administrativa e laboratórios, vestuário e refeitório, ETE – Estação Tratamento Efluentes, Biodigestor, Construção da extração, construção área central, construção da Portaria, construção almoxarifado e manutenção, pavimentação asfáltica acesso e rua da fábrica, construção Moinho, instalação e iluminação externa da fabrica, construção civil Liming Tank, Construção civil Picador, construção caldeira, construção civil área central e tratamento de Ar, instalação Moinho, Bloco do Digestor de Alumínio, etc..
		 De vero, o inciso II do art.1º (IN SRF 457/2004), deixa claro que em relação as edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa, caberia o crédito das indigitas contribuições, tão somente em relação aos encargos de depreciação.
		 
		 Aduz a Recorrente acerca dos bens relativos ao ativo imobilizado:
		 Da Informação Fiscal denota-se que o Sr. Auditor Fiscal procedeu à glosa dos créditos apropriados pela Gelnex, referente aos bens incorporados no ativo imobilizado da empresa, por entender que as máquinas e equipamentos adquiridos não teriam correlação íntima com o processo produtivo.
		 De acordo com o entendimento do Sr. Auditor Fiscal, equipamentos para transporte dos produtos de uma área para outra da empresa; painéis elétricos que são necessários para o funcionamento dos equipamentos; exaustores com motor; exaustores eólicos; moinho de peles; moinho net; instalação do moinho que são equipamentos ligados diretamente ao processo produtivo; dentre outros, não teriam relação com o processo produtivo.
		 Ora ilustres Julgadores, as máquinas e equipamentos mencionados pelo Sr. Auditor Fiscal nada mais são do que o próprio processo produtivo.
		 O descritivo juntado com a manifestação de inconformidade (processo produtivo), do qual consta ao final um fluxograma do processo produtivo, demonstra com clareza todas as etapas do processo produtivo, comprovando que os equipamentos adquiridos pela Gelnex são sim garantidores do crédito de COFINS.
		 Além disso, as fotografias juntadas com a manifestação inicial demonstraram com maior clareza o processo produtivo da Gelnex, e impedem que restem dúvidas acerca da finalidade de todos os equipamentos e máquinas ser, efetivamente, o processo produtivo de uma fábrica de gelatina.
		 E também, juntou-se o Procedimento Operacional do da Central de Tratamento de Ar, do Secador, da ETE – Estação de Tratamento de Efluente, Processamento do Sub-Produto-Gordura e da Moagem, tudo a fim de demonstrar, definitivamente, a sua integração ao processo produtivo.
		 De acordo com o disposto nos incisos VI e VII do art. 3º, da Lei nº 10.637/2002 e Lei nº 10.833/2003, tem-se que:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 [...]
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços;
		 VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
		 [...]
		 Ora, a lei é absolutamente clara quando afirma que os créditos advêm de máquina, equipamentos e outros bens, edificações e benfeitorias, utilizados nas atividades da empresa.
		 Dizer que um equipamento não gera crédito porque não tem relação íntima com a produção de gelatina, podendo ser utilizado também em outros processos, é o mesmo que dizer que a lei está errada, haja vista que esta não é a dicção do dispositivo retro.
		 Para a lei, e para o legislador, o objetivo é assegurar que as atividades necessárias para a manutenção da produção seja beneficiadas.
		 Tanto é assim, que a Lei nº 10.637/2002 foi inequívoca ao dispor, no inciso IX do seu art. 3º, que energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica, asseguram o direito ao crédito tributário.
		 Como se vê, vapor e energia elétrica não se tratam de intrínseco processo produtivo, e a própria lei diz que o direito não está relacionado ao processo produtivo intrinsecamente, mas a tudo o que faz a produção acontecer.
		 Por estas razões, e tendo em vista que os equipamentos em relação aos quais a Gelnex pretende o creditamento, conforme demonstrado acima, e comprovado a partir dos documentos juntados com a manifestação de inconformidade, se tratam de equipamentos imprescindíveis para o pleno desenvolvimento do processo produtivo, requer-se a declaração da improcedência das glosas, e a consequente manutenção dos créditos.
		 Para auxiliar no entendimento da utilização dos equipamentos no processo produtivo, segue abaixo tabela explicativa, bem como foram juntadas as Notas Fiscais respectivas:
		 /
		 Como se vê, em relação aos créditos supra não há a menor plausibilidade para as glosas declaradas, devendo as mesmas ser revistas, para o fim de determinar a manutenção dos créditos.
		 De outra banda, e consoante despacho decisório, foram glosados ainda valores relacionados a construções, que a empresa interpretou como máquina e equipamento no momento da apropriação do crédito.
		 Conforme visto acima, a administração já havia, em processo anterior, admitido a compensação efetuada pela Contribuinte relativamente às mesmas construções.
		 Assim, e em decorrência do efeito vinculante das decisões administrativas, mostra-se impossível a glosa declarada pelo Sr. Auditor Fiscal no tocante a estes créditos, motivo pelo qual requer-se desde logo a manutenção destes créditos/compensações.
		 Contudo, se este não for o entendimento, o que se admite apenas para poder debater, ainda assim, não cabe a glosa declarada pelo Sr. Auditor, mas sim, caberia a determinação de recálculo desse crédito pelo valor da depreciação conforme disposto na IN 457, de 18 de outubro de 2004, inciso II.
		 De acordo com a IN/SRF 457 de 18 de outubro de 2004, tem-se que:
		 Art. 1º As pessoas jurídicas sujeitas à incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), em relação aos serviços e bens adquiridos no País ou no exterior a partir de 1º de maio de 2004, observado, no que couber, o disposto no art. 69 da Lei nº 3.470, de 1958, e no art. 57 da Lei nº 4.506, de 1964, podem descontar créditos calculados sobre os encargos de depreciação de:
		 I - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços; e II - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa.
		 § 1º Os encargos de depreciação de que trata o caput e seus incisos devem ser determinados mediante a aplicação da taxa de depreciação fixada pela Secretaria da Receita Federal (SRF) em função do prazo de vida útil do bem, nos termos das Instruções Normativas SRF nº 162, de 31 de dezembro de 1998, e nº 130, de 10 de novembro de 1999.
		 § 2º Opcionalmente ao disposto no § 1º, para fins de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, o contribuinte pode calcular créditos sobre o valor de aquisição de bens referidos no caput deste artigo no prazo de:
		 I - 4 (quatro) anos, no caso de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado; ou
		 [...].
		 Para demonstrar o ora alegado, segue abaixo quadro demonstrativo das construções realizadas, com o respectivo cálculo da depreciação, do que decorre o cabimento da compensação, ainda que não de forma acelerada, mas com base na depreciação.
		 /
		 Sendo assim, e para o caso de a decisão ser no sentido de que o crédito deve ser pela depreciação, e não de forma acelerada, apresentase abaixo o cálculo demonstrativo do valor pleiteado de crédito de COFINS, calculado com base na depreciação:
		 /
		 
		 Diante disso, requer-se o acolhimento do presente recurso também no que se refere a este tópico, para que sejam autorizadas as compensações da forma como feitas. E, sucessivamente, que sejam admitidos os créditos e as compensações mesmo que pela depreciação.
		 
		 Da análise dos autos, constata-se razão assistir a Recorrente pois, a ação fiscal quando separou os equipamentos e máquinas, passiveis de sofrerem a depreciação acelerada, desconsiderou os equipamentos: trator, estrutura decanter e tanque utilizados respectivamente para abastecer a caldeira com lenha, efetuar a separação e extração da gordura dos resíduos, e extração da gelatina.
		 Sendo assim, reverto a glosa relativa aos equipamentos: trator, estrutura decanter e tanque para permitir o crédito calculado pela depreciação acelerada.
		 Em relação as edificações, razão também assiste a Recorrente e dessa maneira reverto as glosas relativas as edificações em imóveis próprios e de terceiros (ampliação para construção do moinho, construção do prédio no moinho, construção do prédio refeitório, construção casa de química, construção da ETA, construção de galeria de água pluvial, construção prédio caldeira, construção da área administrativa, laboratório, vestiário e refeitório, construção da extração, construção da área central, construção da portaria, construção do almoxarifado e manutenção, Construção. Asfáltica, acesso e rua da fábrica, construção do moinho construção civil liming tank, construção civil picador, construção caldeira, construção civil área central e tratamento de ar) para permitir os créditos calculados pela depreciação normal nos exatos termos do art. 3° da Lei n° 10.833/2003.
		 
		 4. Despesas que não representam insumos – manutenções industriais.
		 A Recorrente argumenta:
		 O Sr. Auditor Fiscal glosou parte das compensações com despesas de manutenção tidas pela empresa no período do crédito, ao argumento de que tais despesas não se constituiriam em insumos aplicados diretamente no processo de produção de bens destinados à venda.
		 Ocorre que na Solução de Consulta nº 187-SRRF/9ªRF/Disit, através o Processo nº 13983.000166/2008-17, juntada com a defesa, houve manifestação expressa da RFB pelo direito de crédito nestas condições.
		 É possível observar das Notas Fiscais objeto de glosa, algumas delas juntadas com a defesa (notas de aquisições e serviços), que se tratam de partes e peças utilizadas na manutenção de máquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo da empresa.
		 Acerca disso, calha registrar a empresa adota normas rígidas em relação à manutenção das máquinas e equipamentos do processo produtivo, conforme demonstrado no “PMN2801 – Procedimento para Manutenção, Corretiva, Preventiva e Preditiva”, que segue padrões internacionais ditados pelas normas de controle de ISO. 
		 Afora isso, as Ordens de Serviço juntadas comprovaram que são realizadas manutenções periódicas em máquinas e equipamentos, permanecendo o registro do histórico das manutenções e das partes e peças substituídas, conforme Anexo VII da defesa.
		 Na tabela abaixo são demonstrados os custos de manutenção incorridos pela empresa no ano de 2008, e sua correlação com o Ativo Imobilizado:
		 /
		 Como se vê, está demonstrado que a Gelnex foi rigorosa no creditamento de PIS e COFINS em relação aos insumos utilizados na manutenção de partes e peças de máquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo, pois se utilizou de base de cálculo inferior ao custo de manutenção total do trimestre.
		 Ademais, os custos de serviços e aquisições de partes e peças são essenciais para a manutenção das máquinas e equipamentos, tornando imprescindíveis esses dispêndios, sem os quais o processo produtivo teria que ser paralisado por sucessivas quebras de máquinas e equipamentos, gerando grande prejuízo ao processo, que por ser de gelatina, determinaria a gelificação do produto e perda de toda a produção.
		 (...)
		 Enfim, dúvidas não restam de que as despesas incorridas em serviços de manutenção e aquisições de partes e peças de máquinas e equipamentos não se trata de mera liberalidade da empresa, mas sim, integram a operação, da qual resultará o auferimento da receita da empresa.
		 Por consequência, se mostra inadmissível a glosa dos créditos tomados pela empresa em relação a estas despesas, razão pela qual requer-se o acolhimento do presente recurso para o fim de determinar a homologação das compensações efetuadas sob esta rubrica.
		 
		 Conforme consta do Despacho Decisório foram glosadas as despesas com partes, peças e serviços utilizados na manutenção de máquinas e equipamentos:
		 /
		 A respeito da possibilidade de desconto de créditos de Pis e Cofins em relação as partes, peças e serviços utilizados na manutenção de máquinas e equipamentos a Receita Federal do Brasil já se manifestou, a saber:
		 
		 SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 168, DE 09 DE MARÇO DE 2017 
		 DOU de 14/03/2017, seção 1, pág. 43 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS 
		 EMENTA: CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. PARTES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO. INSUMOS. ADMISSIBILIDADE. MOMENTO DE APURAÇÃO DO CRÉDITO. 
		 As partes e peças de reposição empregadas na manutenção das máquinas e equipamentos utilizados diretamente na produção de bens destinados à venda são consideradas insumos para fins de desconto de créditos da COFINS, desde que os dispêndios decorrentes de sua aquisição não devam ser capitalizados ao valor do bem em manutenção. 
		 O direito à apuração do crédito da COFINS relativo à aquisição de insumos ocorre no mês da aquisição do bem. 
		 Não havendo a efetiva utilização como insumo das partes e peças de reposição adquiridas, caso o crédito apropriado não tenha sido utilizado para dedução do valor da contribuição devido em determinado período de apuração, para compensação com outros tributos ou para ressarcimento em dinheiro, a pessoa jurídica deverá proceder ao estorno do referido crédito. 
		 Vinculada parcialmente à Solução de Divergência Cosit nº 07, de 23 de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 14 de outubro de 2016. 
		 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3°, incisos II, IV e VI e inciso I do §1º; e IN SRF n° 404, de 2004, art. 8°, I, “b” e § 4°.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 EMENTA: CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. PARTES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO. INSUMOS. ADMISSIBILIDADE. MOMENTO DE APURAÇÃO DO CRÉDITO. 
		 As partes e peças de reposição empregadas na manutenção das máquinas e equipamentos utilizados diretamente na produção de bens destinados à venda são consideradas insumos para fins de desconto de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, desde que os dispêndios decorrentes de sua aquisição não devam ser capitalizados ao valor do bem em manutenção. 
		 O direito à apuração do crédito da Contribuição para o PIS/Pasep relativo à aquisição de insumos ocorre no mês da aquisição do bem. 
		 Não havendo a efetiva utilização como insumo das partes e peças de reposição adquiridas, caso o crédito apropriado não tenha sido utilizado para dedução do valor da contribuição devido em determinado período de apuração, para compensação com outros tributos ou para ressarcimento em dinheiro, a pessoa jurídica deverá proceder ao estorno do referido crédito. 
		 Vinculada parcialmente à Solução de Divergência Cosit nº 07, de 23 de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 14 de outubro de 2016. 
		 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3°, incisos II, IV e VI e inciso I do §1º; e IN SRF n° 247, de 2002, art. 66, I, “b” e § 5°. 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO EMENTA: INEFICÁCIA PARCIAL. INEXISTÊNCIA DE QUESTIONAMENTO SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
		 É ineficaz a consulta que não apresenta questionamento sobre a interpretação da legislação tributária. 
		 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, inciso II.
		 Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
		 Solução de Consulta COSIT Nº 99110 DE 12/09/2017
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. BENS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. ENERGIA ELÉTRICA. COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES.
		 Tratando-se de pessoa jurídica industrial, conclui-se o seguinte acerca da possibilidade/impossibilidade de apuração de créditos da não cumulatividade da Cofins.
		 Na sistemática de apuração não cumulativa da Cofins, há possibilidade de creditamento, na modalidade aquisição de insumos (inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003), em relação aos dispêndios com partes e peças de reposição, e com os serviços de manutenção, empregados em máquinas, equipamentos e veículos que, no interior de um mesmo estabelecimento da pessoa jurídica, suprem, com insumos ou produtos em elaboração, as máquinas que promovem a produção de bens ou a prestação de serviços (transporte interno), desde que o emprego desses bens e/ou serviços não importe, para o bem objeto de manutenção, em acréscimo de vida útil superior a um ano. Caso haja acréscimo de vida útil superior a um ano, o crédito eventualmente cabível deve ser apurado com base na modalidade de crédito prevista no inciso VI do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003.
		 Também há a possibilidade de creditamento, na modalidade aquisição de insumos (inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003), em relação aos gastos com aquisição de combustíveis e lubrificantes consumidos em máquinas, equipamentos e veículos diretamente utilizados na produção de bens.
		 É possível o desconto de crédito da Cofins relativo à aquisição de energia elétrica, consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica, de acordo com o inciso III do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003.
		 É possível o desconto de crédito da Cofins em relação aos dispêndios com aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa (inciso IV do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003), o que não se aplica à locação de veículos, por falta de previsão legal.
		 Vinculada à Solução de Divergência Cosit nº 7, de 23 de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 11 de outubro de 2016.
		 Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 270, de 30 de maio de 2017, publicada no DOU de 06 de junho de 2017.
		 Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 1, de 02 de janeiro de 2014, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014.
		 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II; Instrução Normativa SRF nº 404, de 2004, art. 8º; Lei nº 4.506, de 1964, art. 48; Parecer Normativo CST nº 58, de 19 de agosto de 1976; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13.
		 
		 Dessa maneira, considerando que o serviço de manutenção, tal como, as partes e peças de reposição empregadas na manutenção das máquinas e equipamentos utilizados diretamente na produção de bens destinados à venda são consideradas insumos para fins de desconto de créditos das contribuições, reverto a glosa relativa ao serviço de análise de vibração e termografia, e as glosas correspondentes as partes e peças - lençol de borracha.
		 Multa
		 Requer a Recorrente havendo valor remanescente por ela a ser pago, mas, considerando a natureza controvertida das glosas, que seja excepcionada a multa.
		 Entretanto, não há, na legislação federal, qualquer previsão que autorize a exclusão ou redução da multa com base em alegada natureza controvertida da exigência fiscal. 
		 Conclusão 
		 Diante todo o exposto, rejeito a prejudicial de mérito, dou provimento parcial ao Recurso Voluntário para reverter as seguintes glosas:
		 aquisições de bens e serviços utilizados como insumos – pallets;
		 ativo imobilizado depreciação acelerada - equipamentos: trator, estrutura decanter e tanque;
		 ativo imobilizado depreciação normal -  edificações em imóveis próprios e de terceiros - ampliação para construção do moinho, construção do prédio no moinho, construção do prédio refeitório, construção casa de química, construção da ETA, construção de galeria de água pluvial, construção prédio caldeira, construção da área administrativa, laboratório, vestiário e refeitório, construção da extração, construção da área central, construção da portaria, construção do almoxarifado e manutenção, Construção. Asfáltica, acesso e rua da fábrica, construção do moinho construção civil liming tank, construção civil picador, construção caldeira, construção civil área central e tratamento de ar.
		 serviço de manutenção máquinas e equipamentos - análise de vibração e termografia;
		 partes e peças manutenção máquinas e equipamentos - lençol de borracha.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Flávia Sales Campos Vale
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PARTES E PECAS DE REPOSIGAO. SERVICO DE MANUTENGAO. INSUMOS.
ADMISSIBILIDADE.

Na sistemadtica de apuracdo ndo cumulativa da Cofins, ha possibilidade de
creditamento, na modalidade aquisicdao de insumos (inciso Il do caput do
art. 32 da Lei n2 10.833, de 2003), em relagdo aos dispéndios com partes e
pecas de reposi¢cao, e com os servicos de manutengdo, empregados em
maquinas, equipamentos que, no interior de um mesmo estabelecimento
da pessoa juridica, suprem, com insumos ou produtos em elaboracao, as
maquinas que promovem a producdao de bens ou a prestacao de servigos
(transporte interno), desde que o emprego desses bens e/ou servigos nao
importe, para o bem objeto de manutencdo, em acréscimo de vida Uutil
superior a um ano.

CREDITO. BENS INCORPORADOS AO ATIVO IMOBILIZADO

A pessoa juridica pode descontar créditos sobre a depreciacdo e
amortizacdo de maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao
ativo imobilizado, contudo, ndo basta que as aquisi¢cdes se refiram a bens
incorporados ao ativo imobilizado, mas também que sejam adquiridos para
utilizacdo na producdo de bens destinados a venda ou prestacdo de
servicos, e exclusivamente em relagao aos bens e servigos adquiridos de
pessoa juridica domiciliada no pais.

INSUMOS. AQUISICAO A ALIQUOTA ZERO.

E vedada a apropriacdo de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins nas situa¢cGes em que bens e servicos sdo adquiridos em operacdes
beneficiadas: (i) com ndo incidéncia, incidéncia com aliquota zero ou com
suspensdo das contribuicdes; (ii) com isencdo das contribuicbes e
posteriormente: (ii.1) revendidos; ou (ii.2) utilizados como insumo na
elaboracdo de produtos ou na prestacdo de servicos que sejam vendidos
ou prestados em operacdes ndo sujeitas ao pagamento das contribuicoes.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
prejudicial de mérito e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntario nos seguintes
termos: (i) por unanimidade de votos, para reverter a glosa de créditos quanto (i.1) a depreciagdo
acelerada do ativo imobilizado em relacdo aos equipamentos trator, estrutura decanter e tanque,
(i.2) a depreciacdo normal do ativo imobilizado em rela¢do a edificagdes em imdveis proprios e de
terceiros consistentes em ampliacdo para construcdo do moinho, construcdo do prédio no
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moinho, construcdo do prédio refeitério, construcdo casa de quimica, construcdo da ETA,
construcdo de galeria de dgua pluvial, construcdo prédio caldeira, construcdo da area
administrativa, laboratério, vestidrio e refeitdrio, construcdo da extracdo, construcdo da area
central, construgao da portaria, construcao do almoxarifado e manutengao, construgao asfaltica,
acesso a rua da fabrica, constru¢do do moinho construgao civil liming tank, construcao civil
picador, construcdo caldeira, construcdo civil area central e tratamento de ar, (i.3) servicos de
manutencdo de maquinas e equipamentos em relacdo a analise de vibracdo e termografia e (i.4)
partes e pecas de manutencdo de maquinas e equipamentos consistente em lencol de borracha;
(i) por maioria de votos, para reverter a glosa de créditos quanto a aquisi¢cao de pallets, vencido
nesse item o conselheiro Marcelo Enk de Aguiar, que Ilhe negava provimento; e, (iii) por maioria de
votos, para manter a glosa de créditos quanto a aquisicdes de insumos sujeitos a aliquota zero,
vencido o conselheiro Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, que revertia tal glosa.

Assinado Digitalmente

Flavia Sales Campos Vale — Relatora

Assinado Digitalmente

Hélcio Lafeta Reis — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Barbara Cristina de Oliveira
Pialarissi, Fabiana Francisco, Flavia Sales Campos Vale, Marcelo Enk de Aguiar, Rodrigo Pinheiro
Lucas Ristow, Helcio Lafeta Reis (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisao proferida pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento improcedente a Manifestacdo de Inconformidade
apresentada pela Recorrente e ndo reconheceu o direito creditdrio.

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatdrio
produzido em primeira instancia, o qual esta consignado nos seguintes termos:

Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de créditos da
Contribuicdo para COFINS, com incidéncia ndo-cumulativa, relativos ao Periodo de
apuracdo de 01/10/2008 a 31/12/2008.

A Delegacia da Receita Federal da jurisdicdo da contribuinte emitiu Despacho
Decisério (fl. 175/195), no qual homologa parcialmente a compensacdo pleiteada.

O Auditor fiscal responsavel pela verificagdo apontou as seguintes irregularidades:

=l 3
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2.2.2. INSUMOS COM ALIQUOTA “Zero”.

A contribuinte computou em seus créditos a aquisicdo de insumo ou mercadorias
sujeitas a aliquota zero, os quais ndo dao direito a crédito.

222 DESPESAS QUE NAO REPRESENTAM INSUMO

Somente deve ser considerado insumo, para fins de creditamento, aquilo que
seja inerente ao processo de producdo do bem destinado a venda e ao ato de prestacdo de
um servigo dos quais decorram a receita tributada.

Esse posicionamento, alias, € facilmente verificado pela simples leitura do
dispositivo legal que garante aos contribuintes de PIS e de COFINS créditos decorrentes da
aquisicdo de insumos, na medida em que o legislador claramente se refere a “(...) bens e
servicos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na producdo ou
fabricacdo de bens ou produtos destinados & venda ()"

A ideia de aplicagdo direta ao processo produtivo, entdo, além de ser a

interpretacéo que mais se compatibiliza com os termos da propria legislagéo e, ainda,
respeita a diferenciacdo entre crédito fisico e financeiro, apresenta-se como uma solucéo

mais proxima da seguranca juridica.

Nesta linha, ndo se podem admitir créditos sobre a aquisigdo de “Pallets”
utilizados na movimentag¢&o e transporte dos produtos ou destinados a armazenagem dos
produtos produzidos. No caso de paletes ndo retomaveis utilizados no embarque de
mercadorias, 0 que parece ser o caso em apre¢o, ndo fazem parte do processo produtivo,
néo havendo uma incidéncia direta com o produto. N&o esto ligados ao processo produtivo,
embora sejam relevantes, ndo se pode dizer sejam 0s mesmos empregados diretamente na
fabricagéo de um bem destinado a venda, ja que se tratam de bens utilizados nos servigos
auxiliares (transporte ou armazenagem), portanto, complementares ao processo e, por isso,
fora do alcance do conceito de insumo.

Diferentemente se se ftratarem de “Pallets” utilizados dentro da empresa
destinados a armazenagem ou estocagem dos produtos, entdo eles fazem parte do ativo e
deveriam ser imobilizados, ocorrendo o crédito, ai, pelas despesas do encargo mensal de
depreciagéo. Assim quer se destinem ao transporte ou a armazenagem dos produtos
produzidos, ndo cabe o direito ao crédito como insumo na linha 2 do DACON.
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Mota Fiseal ﬁﬁo CFOP Nome Fornecedor Descrigio Produte TIPUNCM Valor
5302|01/1072008 2933 |GlobalPred Manutengio Industrial Lida Analise de vibragio e termografia B50.00
BERASE|20V10/2008 2558 Femamentas Garais Comercio e Importacao SA. JLengol de Bomacha 113" s/ Lona 145,20
BE0S4E120V10/2008 2558 Femamentas Garais Comercio e Imporiacao S.A.  JLengol de Borracha 316" s/ Lona 15781
BEOS4E|20V10/2008 2558 Femamentas Garais Comercio e Importacao S A JLengol de Bomacha Bege 114" 484,00
Soma.........._ . R§ 1.637.11
224. BENS DO ATIVO IMOBILIZADO - VALOR AQUISIGAO - RECUPERACAO

ACELERADA

A contribuinte optou pela recuperacdo acelerada dos créditos, ao invés da
utilizacdo dos encargos de depreciacéo incomridos no més, relativamente &s maquinas,
equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado e destinados ou utilizados na
prestagéo de servigos ou na produgio de bens destinados a venda, em 48 parcelas mensais.

No presente caso, a requerente optou pelo calculo créditos de forma acelerada
em 48 parcelas mensais sobre maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado para utilizagdo na produgio de bens destinados a venda, no entanto, computou
também, os valores das construgbes ou ampliacdes de edificacbes e outras maquinas,
equipamentos e outros bens, embora integrantes do ativo imobilizado, ndo sédo utilizados
diretamente na produg¢&o dos bens vendidos, o que defeso pela legislacéo de regéncia,
consoante se conclui pelo texto da norma reguladora retro mencionada.

Nesta linha, imp&e-se as glosas especificadas no Anexo | que passam a fazer
parte integrante e indestacavel deste Despacho, resumidos no quadro abaixo:
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CREDITO S/0 VALOR. AQUISICAO BENS - linha 10 do DACON

PERIODO _ |DESCRICAQ VALOR-RS
QUUDB|VIr_credito DACON 214.431 61
OUL0B| Vir_comprovado Matriz (173.569.57)
QUUDB | VIr.comprovado Fiial (122.026,93)
U5 GI0Sa. oo 118.835,31

CREDITO S/O VALOR AQUISICAO BENS - linha 10 do DACON

PERIODO |DESCRICAO VALOR-RS
nov/08|VIr.credito DACON 396.783.38
nov/08|VIr_comprovado Matriz (159.387,58)
nov/08|VIr.comprovado Filial (118.047,11)
nov/08|Glosa..... 119.348,69

CREDITO S/O VALOR AQUISICAO BENS - linha 10 do DACON

PERIODO |DESCRICAQO VALOR-R$
dez/08]VIr_credito DACON 374.158,54
dez/08|VIr comprovado Matriz (147 670.42)
dez/08]VIr.comprovado Filial (114.458 38)
dez/08[Glosa.........oooo...... 112.029,74

2.4 APURAGAO DOS CREDITOS, APOS GLOSAS

Efetuadas as adequacdes retro mencionadas, a apuracdo dos créditos passa a
ser a seguinte:

APURACAO DOS CREDITOS
DACONTRLO COFINS - OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

3. CONCLUSAO DA APURAGAO DOS CREDITOS RECONHECIDOS

CREDITOS DESCONTAR- N30 N30 Naa
@) ALIGTE% [ Meritemn|_TrsMernt. | ewportapdo [Tib.Menintemo| TroMerint. | Swportagio [Tib.merntemo|_Trb.Merint. | Exportagio
(| 1. Bens para revanda - 0.00 0,00 - .00 a.00
2. Bens ultzados como
< Insumos 1.620.645.95 .00 2097284.67 | 1.577.522.31 D.00 1s919e3.36 | 135575082 - 2517.727.58|
04. Despesas 02 Enargia
(| Eletrica 215.388.88 000 2806760 | 228.310,08 .00 283293,77 | 16930941 - 326.908,08
— U7 .Desp.Ammazenagem = Frete
de wenda 39.050.58 - 11525410 | 79.190.40 - soogs,03 | 7oEszED - 154.143,54
I T0.5/5ens Alivo Imob (ol base
< i ) 123 850,51 - 16574555 | 12261065 - tsagza04 | 3u4383s - 17269045
12, DevoIg30 vendas sujeiss,
> i 7.6% 15.420.22 - - srozs0 - - 21.608.00
2. BASE DE CALCULG D05
CREDITOS 2.070.655,56 - 2 559.061,54) 201633592 - 2.535.097,20] 1.715.839.27 - 2.271.459.53)
O 15. Grédilos a gescontar
3llg.7,5% 15738586 - 202.157,08 | 153.241,53 - 192.667.30 | 13041138 - 246.631,69
I 26. () Débétos domes (157.385,86) - (160.502,81)| (153.241,53) - (157.645,67)| (130.411,38) - zesa771
Z Z5_TOTAL CREGITOS
PRES APOS AJUST (000} - 2155427 .00 - 3502072 2,00 - 119.943,98

A contribuinte apurou um créklito (mercado externo), conforme DACON, no
total de R$ 227.865,70, no entanto em face de ocoméncia da glosa do crédito de 51.346,73,
resulta em seu favor o crédito de R$ 176.518,97 (Cento e setenta e seis mil, quinhentos e

dezoito reais e noventa e sete centavos).

Cientificada do teor do Despacho Decisdrio, a contribuinte apresentou, em
14/08/2012, a manifestacdo de inconformidade de fls. 149/173, detalhando
inicialmente todo o seu processo produtivo e depois alegando, em sintese, que:

2 — DecisAo ADMINISTRATIVA FAVORAVEL A CONTRIBUINTE — EFEITO
VINCULANTE

As decisbes administrativas definitivas, por forca do
principio da universalidade da jurisdicdo, previsto no art. 52, XXXV, da
Constitui¢do, ndo fazem coisa julgada contra o contribuinte.
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As compensagBes dos trimestres seguintes, sdo
despesas continuativas das mesmas obras, entdo apreciadas no 22 trimestre de
2005.

Ora, ndo é possivel admitir que a administragdo
fazendaria conceda créditos a contribuinte em decorréncia de uma parte das
construgBes, e ndo conceda os créditos decorrentes de outra parte das mesmas
construgdes.

Aquela decisdo administrativa, que homologou o
crédito e as compensagbes, portanto, surtiu no mundo juridico, e para a
administracdo, o efeito vinculante da decisdo, e por via de consequéncia,
inadmissivel a administragdo a revisdo daquela decisdo.

Assim, e no tocante a todos os créditos decorrentes
das mesmas obras, cujos documentos fiscais sejam regularmente apresentados
pela Gelnex, obrigatoriamente terdo de ser homologadas as compensacBes
correspondentes.

Ocorre, no entanto, que as construcdes detalhadas
pelo Sr. Auditor Fiscal ja foram objeto de apreciagdo pela Receita Federal, por
ocasido das compensagdes efetuadas no 22 trimestre de 2005, conforme
documentos ora juntados (Anexo II).

Na oportunidade, muito embora o Sr. Auditor Fiscal
houvesse promovido a glosa dos créditos referentes as construgbes, esta decisdo
foi revisada, e homologada pelo Delegado da Receita Federal, determinando a
homologacdo dos créditos da contribuinte, bem como das compensagdes
procedidas.
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Por estas razBes, requer-se a declaracio do efeito
vinculante da decisdo administrativa, e por consequéncia, a improcedéncia da glosa
contida no item 2.2.4 BENS DO ATIVO IMOBILIZADO - VALOR AQUISICAO -
RECUPERAGAO ACELERADA, da decisdo do Sr. Auditor Fiscal, para que sejam
homologados as compensagées decorrentes dos créditos relativos as construgdes.

4 — Das RAzOES DA INCONFORMIDADE

De plano ha que dizer que o formalismo é essencial
quando se trata de direito tributdrio, porém, ndo poderd jamais ser utilizado de
forma exacerbada, de modo a tornar impossivel a obteng¢do, pelos contribuintes,
dos beneficios que a propria lei a eles assegura.

Diz-se isso, tdo somente para que os olhos deste r.
Julgador, diferentemente do que se viu por ocasido das glosas, sejam direcionados
a legalidade das operagbes, apenas, e ndo para o fim de impedir a Gelnex aos
créditos que |he sdo garantidos por lei.

Em razdo disso, passemos a analisar uma a uma, as
linhas da DACON nas quais os Sr. Auditor Fiscal fez repousar as glosas em relagao
aos créditos que a Gelnex declarou.
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Linha 02 - Aquisigdes de bens e servigos utilizados como insumos

a) Despesas que ndo representam insumos (item 2.2.2 do Despacho
Decisério)

Por forga do disposto no inciso Il do art. 32 da Lei n2
10.637/2002, tem-se que a ndo-cumulatividade da contribui¢do ao PIS, prevista no
art. 195, §129, da Constituigdo, se dard mediante desconto, no valor apurado na
forma do art. 22 da lei, dos créditos calculados em relag3o a:

Do dispositivo retro retira-se que a Instrugdo
Normativa ndo é taxativa, mas sim, meramente exemplificativa, haja vista que o rol
por ela trazido enumera como exemplos de insumos utilizados na fabricagdo ou
produgdo de bens destinados a venda, os seguintes:

Matérias-Primas;
Produtos Intermedidrios;
Material de Embalagem;

BPWNPRE

Quaisquer outros bens gue sofram alterag8es, tais
como o desgaste, o dano ou a perda de
propriedades fisicas ou guimicas, em fung¢do da

acdo diretamente exercida sobre o produto em
fabricacio.

Mas, ainda que taxativa fosse, tem-se, no tocante aos
pallets dos quais a Gelnex se beneficiou dos créditos relacionados as contribui¢cdes
para o PIS, que se tratam sim de insumos de produgdo, haja vista que integram o
produto  adquirido pelo cliente, e ndo de mera forma de
protegdo/acondicionamento para o transporte.
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As fotografias ora juntadas (Anexo Il - fotos)
demonstram claramente, que o produto, que é destinado ao consumo humano e,
portanto, ndo poderia jamais ser transportado via granel, tem embalagem unica, e
& esta, exatamente, a autorizadora dos créditos apropriados pela Gelnex.

Como se vé, ditas embalagens nada mais sdo do que
parte integrante do produto. E isso, importa destacar, decorre inclusive do pedido
formulado pelo cliente.
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b) Insumos com Aliquota “Zero” {item 2.2.2 do Despacho Decisério)

Data maxima venia, e diferentemente do gque quis
fazer crer o Sr. Auditor Fiscal, o art.3% § 2°, Il da Lei n® 10.637/2002, dispde que néo
dara direito a crédito o valor da aquisigio de bens utilizados como _insumo_em
produtos sujeitos a aliguota zero. Senao vejamos:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa
juridica podera descontar créditos calculados em
relacdo a:

[...]

§ 29 N3o dars direito a crédito o valor: (Redacio dada pela
Lei ng 10.865, de 2004)

[..]

Il - da_aquisicio de bens ou servicos ndo sujeitos ao
pagamento da contribuicdo, inclusive no caso de
isengdo, esse ultimo quando revendidos ou utilizados
como _insumo_em produtos ou servicos sujeitos a

aliguota 0 (zero), isentos ou ndo alcancados pela
contribuicdo,

Aqui, no entanto, ndo se esta diante desta modalidade
de operagdo, haja vista que os bens adquiridos sdo utilizados como insumos para
produto tributado a aliquota 7,60%, tal como se comprova a partir dos documentos
ora juntados (Anexo V), excepcionando assim, a aplicabilidade da hipétese legal

transcrita.

O crédito, no caso em aprego, é devido, e esta previsto
na Lei 10.637/2002 e na Lei 10.833/2003, que estabelece a possibilidade de a
pessoa juridica descontar os créditos de PIS e CONFINS nas operagdes como as de

aquisicdo de insumo, pois o crédito € calculado sobre o valor de aquisicdo dos
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insumos. pela mesma aliquota do déhito aplicada sobre o valor do faturamento.

Importa destacar, para o fim de reforcar a
plausibilidade da compensagdo, que, mesmo nas aquisicdes de insumos de
contribuintes tributados pelo imposto de renda com base no lucro presumido
(regime cumulativo = PIS, 0,65%, e COFINS, 3%) ou pelo SIMPLES, o direito de
crédito € integral - 1,65% de PIS e 7,6% de COFINS. Ou seja, ndo importa saber o

quantum incidente de direito sobre a receita anterior,

E ainda, mutatis mutandis, vale lembrar que o Pleno do
Supremo Tribunal Federal, no RE 350.446-1/PR, julgou a questio do direito de
credito de IPI sobre insumos tributados por aliquota zero de forma favoravel ao
contribuinte.

E 10
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c) Despesas que ndo representam insumos — Manutengdes Industriais
(item 2.2.2 do Despacho Decisdrio 467)

O Sr. Auditor Fiscal, glosa parte das despesas de
manuten¢io que a empresa empreendeu no periodo do crédito alegando que tais
despesas nio sio insumos aplicados diretamente no processo de produg3o de bens

destinados a venda.

Ocorre, que na Solugdo de Consulta n° 187-
SRRF/92RF/Disit através do Processo 13983.000166/2008-17 (Anexo V) o r.
Julgador manifestou-se pelo direito de crédito, porém podemos observar em
algumas das notas em anexo (Anexo V — notas de aquisicBes pegas e servigos)
objeto de glosa, que as mesmas tratam-se de partes e pegas usadas na
manutengdo das mdquinas e equipamentos utilizadas no processo produtivo da

empresa.

Na tabela abaixa, demonstramos os custos de
manutencdes incorridos na empresa no ano de 2008 em relacio ao valor do Ativo
Imobilizado:

Periodo Imobilizado Manutencio % Base Crédito %

12 Trim 2008 |42.533.627,92 852.705,62 2,00% 680.548,73 1,60%
22 Trim 2008 |48.5 10.839,?0] 807.332,21 1,66% 694.152,04 | 1,43% |
32 Trim 2008 4.‘5.006.111.05I| _ 850.902,72 | 1,89% 585.714,15 1,30%
EEER}_}LODB 45.844,455,;;? 803.956,29 1,75% 435.610,81 0,95%

Fica demonstrado que a empresa foi rigorosa no
creditamento PIS e COFINS de insumos utilizados na manutengdo de partes e pegas
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de maquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo, pois de utilizou de

base de cdlculo inferior ao custo de manutencgdo total do trimestre.

Linha 10 - Bens do Ativo Imobilizado — Valor de aquisicdo — Recuperacdo
Acelerada (item 2.2.4 do Despacho Decisério)

Da Informacdo Fiscal denota-se que o Sr. Auditor Fiscal
procedeu a glosa dos créditos apropriados pela Gelnex, referente aos bens
incorporados no ativo imabilizado da empresa, por entender que as maquinas e
equipamentos adquiridos ndo teriam correlagdo intima com o processo produtivo.

De acordo com o entendimento do Sr. Auditor Fiscal,
equipamentos para transporte dos produtos de uma area para outra da empresa;
painéis elétricos que sdo necessarios para o funcionamento dos equipamentos;
exaustores com motor; exaustores edlicos; moinho de peles; moinho net;
instalagdo do moinho que sdo equipamentos ligados diretamente ao processo
produtivo; dentre outros, ndo teriam rela¢do com o processo produtivo.

E 11
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Ora ilustre Julgador, as maquinas e equipamentos
mencionados pelo Sr. Auditor Fiscal nada mais sdo do que o préprio processo
produtivo.

Para auxiliar no entendimento da utilizagdo dos
equipamentos no processo produtivo, segue abaixo tabela explicativa, bem como
sdo juntadas as Notas Fiscais em anexo (Anexo Xi}):

“Bem Data Aquisigio Valor Descrigdo técnica -
Agquisiches de trimestres anteriores
(B.C) 4.411.039,55
Trator 702008 68.000,00 Trator utilizado para abastecer a caldeira com lenha
Egquipamento utilizado para fazer a separagio & extrago da gordura do
Estrutura Decanter 25/11/2008 17.177,28 residucs
Tanque aoi2008 18491528 Tangues de ago inox para extragio de gelatina
Total 270.092,63
Base de Cilculo Trimestre 16.880,79

Ora, a lei é absolutamente clara quando afirma que os
créditos advém de maguina, equipamentos e outros bens, edificagbes e
benfeitorias, utilizados nas atividades da empresa.

Dizer que um equipamento ndo gera crédito porque
ndo tem relagdo intima com a produgdo de gelatina, podendo ser utilizado também
em outros processos, € 0 mesmo que dizer que a lei estd errada, haja vista que esta
ndo é a diccdo do dispositivo retro.

Contudo, se este ndo for o entendimento, o que se
admite apenas para poder debater, ainda assim, ndo cabe a glosa declarada pelo
Sr. Auditor, mas sim, caberia a determinag¢do de recalculo desse crédito pelo valor
da depreciagdo conforme disposto na IN 457, de 18 de outubro de 2004, inciso 11,
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Para demonstrar o ora alegado, segue abaixo quadro
demonstrativo das construcBes realizadas, com o respectivo calculo da
depreciagdo, do que decorre o cabimento da compensacio, ainda que ndo de
forma acelerada, mas com base na depreciacdo.

Base de Calculo da Taxa Base de Céleulo
_Bem Valor Glosa trimestra Depreciagdo  deprach trimestre
Ampliagdo na construgho do Mainha 77.481,84 4,842 80 4% 774,82
canstrugaa do Prédio no Moinho 133.120,39 8.320,02 4% 1.331,20
Construcie Predio Refeitdrio 17.712,34 1.107,02 A% 17712
Construgso Casa da Quimica 21.178,58 1.323,66 4% 211,79
Construgao da ETA 45.297,37 2.831,09 4% 45287
Construgio de Galeria de Agua Pluvial 53.257,78 3.331,11 4% 532,88
Construgao Prédio Caldeira 33.791,55 211197 4% 337,92
Const. Area Administrativa, Laboratorio, Viestigrio
& Refeittrio 219.927.21 13.745,45 4% 2.199,27
Construgss da Extragdio 144.364,76 9.022,80 4% 1.44365
construgao da Area Central 267 889,05 16.743,12 4% 2.678,80
Construgaa da Portaria 140.732,04 8.785,75 4% 1.407,32
Gl ifado & 118.985,54 7.435,80 4% 1,185,868
Pavimentagio Asfallica Acesse e Rua da Fibrica 230.000,00 14.375,00 4% 2.300,00
construgdo do Meinha 78.275,23 4.852,20 4% 782,75
Construgao Civil Liming Tank 44.000,00 2.750,00 4% 440,00
Construgio Givil Picador 12.000,00 750,00 4% 120,00
Construgia Caldeira 24.000,00 1.500,00 4% 240,00
Construgao Civil Area Central & Tratamento de Ar 102.327,01 6.385,44 4% 1.023,27
@) Construcac Givil Area Central e Tratamento de A 44.527,52 278297 4% 44528
(@) Esinstura Refeltério 9.98322 623,85 4% 99,83
< Ampliago Prédio Apoio 31.025,37 1.938,00 4% 310,25
@) Ampliagao Prédio Apoio 6.648,80 415,55 4% 86,49
: Ampliagio Moinho 106,853,241 6.678,33 45, 1,068,53
< Total 1.363.419,81 122.713,73 19.634,20
>
O
= Sendo assim, e para o caso de a decisdo ser no sentido
5 de que o crédito deve ser pela depreciagdo, e ndo de forma acelerada, apresenta-
s se abaixo o cdlculo demonstrativo do valor pleiteado de crédito de COFINS,
) calculado com base na depreciagdo:
@)
O Base de Célculoda Valor Glosado  Base de Cdlculo da Manifestagio Base de Cilculo com as
D Dacon Apresentada (- de Inconformidade adequagdes da Manifestagiio
Linha 10 1.185.373,73 338.187,94 189.726,83 1.136.912,62
Créditos Cofins 90.088,40 25.702,28 22.019,24 86.405,36

Diante disso, requer-se o acolhimento da presente
manifestacdo de inconformidade também no que se refere a este tdpico, para que
sejam autorizadas as compensagdes da forma como feitas. E, sucessivamente, que
sejam admitidos os créditos e as compensagdes mesmo que pela depreciagdo.

A decisdao recorrida ndao reconheceu o direito creditorio e conforme ementa do
Acérddo n? 04-46.908 apresenta o seguinte resultado:

Acord3o 04-46.908 - 12 Turma da DRJ/CGE

Sessdo de 15 de outubro de 2018

Processo 10925.909154/2011-51

Interessado GELNEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ/CPF 02.001.597/0001-14
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ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS

Periodo de apuracgdo: 01/10/2008 a 31/12/2008
EMENTA DISPENSADA

PORTARIA RFB 2724/2017.

Manifestacao de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Nao Reconhecido

Foi interposto de forma tempestiva Recurso Voluntdrio por meio do qual foram
apresentados os mesmos argumentos abordados na Manifestagao de Inconformidade.

Requer a Recorrente:

edeclaracdo da prescricdo dos créditos tributdrios decorrentes das glosas declaradas neste
processo, com a consequente determinacdo de arquivamento do processo administrativo;

eimprocedéncia das glosas efetuadas pelo Sr. Auditor Fiscal;

ehomologac¢ao das compensagdes realizadas, tal como constam nas Declaragbes de
Compensagao;

esucessivamente, relativamente as glosas relacionadas as construcdes, que seja
determinado o recdlculo do valor dos créditos, pela depreciacdo, tal como previsto na
legislacao de regéncia;

ecaso o entendimento seja pela manutencdo da glosa, ainda que de forma meramente
parcial, requer-se que, havendo valor remanescente a ser pago, mas, considerando a
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natureza controvertida das glosas, que seja excepcionada a multa.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Flavia Sales Campos Vale, Relatora.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhe¢o do Recurso Voluntario.

Conforme ja relatado, trata-se de Recurso Voluntdrio interposto contra decisdao
proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou improcedente a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada pela Recorrente e ndo reconheceu o direito
creditorio.

Prejudicial de mérito

Alega a Recorrente prescricdo dos créditos tributarios decorrentes das glosas
declaradas neste processo, nos seguintes termos:
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A legislagdo vigente, a teor do disposto no art. 19, caput e §12, da Lei n2 9.873, de
1999, estabelece o seguinte:

Art. 12 Prescreve em cinco anos a a¢ao punitiva da Administracdo Publica
Federal, direta e indireta, no exercicio do poder de policia, objetivando
apurar infragdo a legislacdo em vigor, contados da data da pratica do ato
ou, no caso de infracdo permanente ou continuada, do dia em que tiver
cessado.

§ 12 Incide a prescricdo no procedimento administrativo paralisado por
mais de trés anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serao
arquivados de oficio ou mediante requerimento da parte interessada, sem
prejuizo da apuracdao da responsabilidade funcional decorrente da
paralisagdo, se for o caso. (original sem grifos)

Diante das regras decorrentes do dispositivo legal acima mencionado, tem-se que
prescrita estd a pretensdao da Receita Federal do Brasil em exigir da Gelnex os
créditos aqui discutidos, ja que o processo administrativo em questdo,
notadamente, permaneceu paralisado por mais de 03 (trés) anos.

Diz-se isso, tendo em vista os documentos de fls. 198 e 199 dos autos, donde se
depreende que o processo permaneceu paralisado no periodo compreendido
entre 03/09/2012 e 03/04/2018, portanto, por 04 (quatro) anos e 07 (sete)
meses.

Do documento de fl. 198, datado de 03/09/2012, consta Despacho de
Encaminhamento dos autos a DRJ-Floriandpolis, para prosseguimento, tendo em
vista a apresenta¢do de manifesta¢do de inconformidade tempestiva.

J4 no documento de fl. 199, imediatamente subsequente ao anterior, porém,
datado de 03/04/2018, consta Despacho de Encaminhamento dos autos a ECOJ-
SEPOC-DRJ-CGE-MS, para apreciagao.
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A jurisprudéncia pacifica no Eg. Tribunal Regional Federal da 42 Regido corrobora
com a tese da empresa, conforme segue:

ADMINISTRATIVO. EXECUCAO FISCAL. EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE. MULTA
ADMINISTRATIVA. PRESCRICAO INTERCORRENTE. LEI N2 9.873 /99. 1. No caso da
cobranca de multa administrativa aplicada por ente da Administragdo Publica
Federal, no exercicio de seu poder de policia, tém lugar os ditames da Lei n.2
9.873 /99, com as altera¢des da Lei n.2 11.941 /09. 2.

Verificada a inércia do exequente ao longo do processo, impende ser reconhecida
a prescricdo intercorrente. 3. Mantida a sentenca combatida. (TRF 42 Regido.
Apelacdo Civel n2 PR 5031296-69.2011.404.7000. 42 Turma. Relatora
Desembargadora Federal Vivian Josete Pantaledo Caminha. Data de publicacao:
06/08/2014) INTERCORRENTE. LEI N2 9.873/99.
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1. No caso da cobranca de multa administrativa aplicada por ente da
Administracdo Publica Federal, no exercicio de seu poder de policia, tém lugar os
ditames da Lei n.2 9.873/99, com as alteracdes da Lei n.2 11.941/09.

2.Verificada, em juizo de cognicdo sumaria, a inércia do exequente ao longo do
processo, verossimil a alegacdo de prescri¢do intercorrente.

3. Mantida a decisdo agravada. (TRF4, Agravo de Instrumento n2 5011194-
06.2013.404.0000, 42 Turma, Des. Federal Vivian Josete Pantaledo Caminha)Nao
resta motivo, pois, para o prosseguimento do presente processo administrativo,
razdao pela qual requer-se o acolhimento da prejudicial ora suscitada, a fim de
declarar a extingdo dos créditos decorrentes das glosas aqui discutidas e,
consequentemente, determinar a homologacdo das compensacdes efetivadas,
bem como o arquivamento definitivo dos autos.

Entretanto, como a discussdo nos autos ndo corresponde a matéria aduaneira,
razdo ndo assiste a Recorrente pois, no ambito administrativo ja se encontra pacificado a
inaplicabilidade da prescricao intercorrente no processo administrativo fiscal.

Nesse sentido, transcreve-se a Sumula do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscal (CARF) sobre a matéria:

Sumula CARF n2 11:
N3o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.

Acérddo n? 103-21113, de 05/12/2002 Acérddo n? 104-19410, de 12/06/2003
Acérddo n? 104-19980, de 13/05/2004 Acérddo n? 105-15025, de 13/04/2005
Acérddo n? 107-07733, de 11/08/2004 Acérddo n? 202-07929, de 22/08/1995
Acérddo n? 203-02815, de 23/10/1996 Acdérddo n? 203-04404, de 11/10/1997
Acérddo n2 201-73615, de 24/02/2000 Acérddo n2 201-76985, de 11/06/2003

Portanto, rejeito a prejudicial de mérito.

Conforme consta dos autos, foram mantidas pela DRJ e contestadas pela
Recorrente as seguintes glosas relativas a insumos com aliquota zero, despesas que nao
representam insumo (pallets), bens do ativo imobilizado - depreciacdo acelerada e despesas que
nao representam insumos — manutengdes industriais.

Em relagdo a possivel reversao das glosas, antes de enfrentar o mérito, necessario
se faz analisar a legislacdo relativa apuracdo e desconto desses créditos e, nesse sentido
estabelece a Lei n2 10.833/2003:

Lei n2 10.833/2003

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagdo a:

| - bens adquiridos para revenda, exceto em relacdo as mercadorias e aos
produtos referidos: (Redac¢do dada pela Lei n? 10.865, de 2004)a) no inciso Ill do §
32 do art. 12 desta Lei; e (Redagdo dada pela Lei n2 11.727, de 2008) (Produgdo de
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efeitos)b) nos §§ 12 e 12-A do art. 22 desta Lei; (Redacdo dada pela lei n? 11.787,
de 2008) (Vide Lei n29.718, de 1998)

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestagdao de servicos e na
produgdo ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento de que trata o
art. 22 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
importador, ao concessionario, pela intermediagdo ou entrega dos veiculos
classificados nas posicoes 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redagdao dada pela Lei n2

10.865, de 2004)

Il - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas
nos estabelecimentos da pessoa juridica; (Redacdo dada pela Lei n? 11.488, de
2007)

IV - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contraprestacdes de operacdes de arrendamento mercantil de
pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuicdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES; (Redac¢do dada pela Lei n? 10.865, de 2004)

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locagdo a terceiros, ou para utilizagdo na
producdo de bens destinados a venda ou na prestagdo de servigos; (Redagao
dada pela Lei n? 11.196, de 2005)

VIl - edificagdes e benfeitorias em imdveis préoprios ou de terceiros, utilizados
nas atividades da empresa;
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VIl - bens recebidos em devolucdo cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do més ou de més anterior, e tributada conforme o disposto nesta
Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, nos casos dos
incisos | e I, quando o 6nus for suportado pelo vendedor.

Xl - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizacdo na producao
de bens destinados a venda ou na prestagdo de servicos.

§ 12 Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito serd determinado
mediante a aplicacdo da aliquota prevista no caput do art. 22 desta Lei sobre o
valor: (Redacdo dada pela Lei n2 11.727, de 2008) (Producdo de efeito)l - dos itens
mencionados nos incisos | e Il do caput, adquiridos no més;

Il - dos itens mencionados nos incisos Ill a V e IX do caput, incorridos no més;

lll - dos encargos de depreciagdo e amortizacao dos bens mencionados nos
incisos VI, VIl e XI do caput, incorridos no més; (Redacdo dada pela Lei n?

E 17
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12.973, de 2014) (Vigéncia)lV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput,
devolvidos no més.

§ 22 N3o dara direito a crédito o valor:

| - de mdo de obra paga a pessoa fisica; Il - da aquisicdo de bens ou servigos ndo
sujeitos ao pagamento da contribuicdo, inclusive no caso de isencdo, esse ultimo
guando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a
aliquota 0 (zero), isentos ou nao alcangados pela contribuicdo; e (Redacdo dada
pela Lei n? 14.592, de 2023)§ 32 O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente,
em relagao:

| - aos bens e servigos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais;

Il - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa juridica
domiciliada no Pais;

Il - aos bens e servigcos adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do
més em que se iniciar a aplicacdo do disposto nesta Lei.

Também deve ser observado o Parecer Normativo COSIT n2 5, de 17 de dezembro

de 2018, a saber:

“Assunto. Apresenta as principais repercussées no ambito da Secretaria da
Receita Federal do Brasil decorrentes da definicdo do conceito de insumos na
legislagdo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS estabelecida pela
Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica no julgamento do Recurso Especial
1.221.170/PR.

Ementa. CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR.
ANALISE E APLICACOES.

Conforme estabelecido pela Primeira Se¢ao do Superior Tribunal de Justica no
Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuragio de
créditos da ndo cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS
deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou
servico para a produgdao de bens destinados a venda ou para a prestagdo de
servigos pela pessoa juridica.

Consoante a tese acordada na decisao judicial em comento:

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servico”:

a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da
execucdo do servigo”;

a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou
suficiéncia”;
b) ja o critério da relevancia “é identificavel no item cuja finalidade, embora nao

indispensavel a elaboragdo do proprio produto ou a prestacdo do servico, integre
o processo de producdo, seja”:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;

E 18
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b.2) “por imposi¢cdo legal”.

Dispositivos Legais. Lei n? 10.637, de 2002, art. 39, inciso Il; Lei n? 10.833, de
2003, art. 39, inciso 11.”

Em suma, depreende-se da leitura do Parecer Normativo Cosit 05-2018 dever o
conceito de insumo para fins de apuracao de créditos da ndo cumulatividade da Contribuicdo para
o PIS/Pasep e da Cofins ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem
ou servico para a producdo de bens destinados a venda ou para a prestacao de servicos pela
pessoa juridica.

Dito isto, passemos a anadlise das glosas mantidas pela DRJ e contestadas pela
Recorrente.

1. Insumos com aliquota “zero”

Alega a Recorrente fazer jus a manutencdo dos créditos relativos a insumos
adquiridos tributados a aliquota zero da contribuicdo:

Data mdxima vénia, e diferentemente do que quis fazer crer o Sr. Auditor Fiscal, o
art.32, § 29, |l da Lei n? 10.637/2002, dispGe que ndo dara direito a crédito o valor
da aquisicdo de bens utilizados como insumo em produtos sujeitos a aliquota
zero. Senado vejamos:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagao a:

(-]

§ 22 N3o dara direito a crédito o valor: (Redagdo dada pela Lei n? 10.865, de
2004)

(-]

Il - da aquisicio de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da
contribuicdo, inclusive no caso de isengdo, esse ultimo quando revendidos
ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota
0(zero), isentos ou ndo alcangados pela contribuicao.

Aqui, no entanto, ndo se estd diante desta modalidade de operagdo, haja vista
gue os bens adquiridos sdo utilizados como insumos para produto tributado a
aliquota 1,65%, tal como se comprova a partir dos documentos juntados,
excepcionando assim a aplicabilidade da hipdtese legal transcrita.

O crédito, no caso em apreco, é devido, e esta previsto na Lei 10.637/2002 e na
Lei 10.833/2003, que estabelece a possibilidade de a pessoa juridica descontar os
créditos de PIS e CONFINS nas operagdes como as de aquisicdo de insumo, pois o
crédito é calculado sobre o valor de aquisicdo dos insumos pela mesma aliquota
do débito aplicada sobre o valor do faturamento.
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Contudo, em que pese as argumentagdes apresentadas, razao nado assiste a
Recorrente e considerando que a decisdo proferida pela instancia a quo sobre esta matéria se
encontra devidamente motivada e em estrita conformidade com a legislacdo aplicdvel, adoto, com
fulcro no § 122 do art. 114 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais —
RICARF, a respectiva ratio decidendi como fundamentos da presente manifestagao.

A autoridade fiscal glosou o valor do crédito computado sobre produtos sujeitos a
aliquota zero, conforme quadro abaixo:

Nota Flecal  Dafa Emissdo CFOP JHoma F 30 Progut TIPIMCM Valor
336615§21/10V2008 2101 jCargh Agricoda SA [Acido Clirico 95%  em Po 2918.14.00 3.094,00
3.094,00

Nota Flecal  Dafa Emissdo CFOP JHoma F 30 Progut TIPIMCM Valor
331158 14/11/200642101 jCargh Agricoda SA [Acido Clirico 95%  em Po 2915.14.00 3.094,00
3.094.00

A manifestante, em resumo, alega que os produtos foram adquiridos para serem
utilizados na fabricacdo de produtos tributados a aliquota 7,6%, logo dariam
direito a crédito.

Para analisar a possibilidade de utilizacdo dos créditos derivados das aquisi¢des de
insumo, a Lei n? 10.637/2002, que instituiu a incidéncia ndo cumulativa na
cobranga da contribuicdo para o PIS/Pasep e introduziu a possibilidade de
descontar créditos calculados em relagdo aos insumos adquiridos, ver-se-a mais a
frente, que a sistemdatica para o COFINS é igual. Vejamos o que dispOe a
mencionada Lei:

Art. 12 A contribuicdo para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento
mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa juridica,
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independentemente de sua denominagdo ou classificacdo contabil.

§ 19 Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a
receita bruta da venda de bens e servigos nas operagdes em conta prépria ou
alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa juridica.

§ 22 A base de célculo da contribui¢do para o PIS/Pasep é o valor do faturamento,
conforme definido no caput.

§ 32 Nao integram a base de célculo a que se refere este artigo, as receitas:
| - decorrentes de saidas isentas da contribuicdo ou sujeitas a aliquota zero;

(...JArt. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagdo a:

(...)1l - bens e servigos, utilizados como insumo na presta¢do de servicos e na
producdo ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento de que trata o art.

22 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador,
ao concessionario, pela intermedia¢do ou entrega dos veiculos classificados nas
posicOes 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redagdo dada pela Lei n? 10.865, de 2004)(...)§ 2¢

E 20
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N3o dara direito a crédito o valor: (Redagdo dada pela Lei n? 10.865, de 2004)I -
de mao-de-obra paga a pessoa fisica; e (Incluido pela Lei n2 10.865, de 2004)Il - da
aquisicdo de bens ou servicos ndao sujeitos ao pagamento da contribuicao,
inclusive no caso de isencdo, esse Ultimo quando revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou servicos sujeitos a aliquota O (zero), isentos ou ndo
alcancados pela contribuicdo. (Incluido pela Lei n2 10.865, de 2004)(...)§ 72 Na
hipétese de a pessoa juridica sujeitar-se a incidéncia ndo-cumulativa da
contribuicdo para o PIS/Pasep, em relagdo apenas a parte de suas receitas, o
crédito serd apurado, exclusivamente, em relagao aos custos, despesas e encargos
vinculados a essas receitas. (Vide Lei n? 10.865, de 2004)§ 82 Observadas as
normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos,
despesas e encargos vinculados as receitas referidas no § 72 e aquelas submetidas
ao regime de incidéncia cumulativa dessa contribuicdo, o crédito serd
determinado, a critério da pessoa juridica, pelo método de:

| — apropriagdo direta, inclusive em relagao aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituragdo; ou Il — rateio
proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relacdo
percentual existente entre a receita bruta sujeita a incidéncia ndocumulativa e a
receita bruta total, auferidas em cada més.

§ 92 O método eleito pela pessoa juridica sera aplicado consistentemente por
todo o ano-calendario, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da
Receita Federal.

A Lei n? 10.833/2003, instituiu a incidéncia ndo cumulativa na cobranca da
Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, seguindo a
mesma sistematica estabelecida para a cobranca ndo cumulativa da contribuicdo
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ao Pis/Pasep permitindo a pessoa juridica descontar créditos nos seguintes
termos:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagdo a:

(...)II - bens e servigos, utilizados como insumo na prestagdo de servicos e na
producdo ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento de que trata o art.

22 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador,
ao concessionario, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas
posicGes 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redagdo dada pela Lei n? 10.865, de 2004)(...)

§ 22 Nao dara direito a crédito o valor: (Redagcdo dada pela Lei n? 10.865, de
2004)| - de mao-de-obra paga a pessoa fisica; e (Incluido pela Lei n? 10.865, de
2004)ll - da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da
contribuicdo, inclusive no caso de isencdo, esse ultimo quando revendidos ou
utilizados como insumo em produtos ou servigcos sujeitos a aliquota 0 (zero),
isentos ou ndo alcangcados pela contribuicdo. (Incluido pela Lei n? 10.865, de
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2004)No caso em questdo a glosa se deu em relacdo ao 4cido citrico, que
conforme legislagdo mencionada no despacho decisério, estaria com a aliquota do
PIS/PASEP e COFINS reduzida a zero.

Ante os dispositivos acima expostos, verifica-se que o inciso Il do § 22 do art. 32 da
Lei n2 10.637, de 2002, e da Lei n? 10.833, de 2003, veda o direito a crédito da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, como regra geral, na hipétese de
aquisicdo de bens e servicos ndo sujeitos ao pagamento dessas contribui¢des, o
qgue se aplica também no caso de bens ou servicos adquiridos com isencgao,
guando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a
aliquota zero, isentos ou nao alcangados pela contribui¢ao. Por outro lado, se os
bens ou servicos adquiridos com isencdao forem revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou servicos submetidos a tributacao, estara assegurado o
direito ao crédito desde que observados os demais requisitos legais para o
desconto de créditos.

Assim, ha vedacao ao direito de descontar créditos sobre o valor da aquisicdo de
bens e servicos ndo sujeitos ao pagamento das contribuicGes, para fins de
determinacdo da Contribuicdo para o Pis/Pasep e da Cofins, no regime de
apuracao ndocumulativa.

Nesse sentido, a vedacdo ao direito de descontar créditos aplica-se quando
revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servicos sujeitos a aliquota
zero, isentos ou ndo alcancados pelas contribuicdes, ficando assegurado o direito
quando aplicados em produtos ou servicos submetidos a incidéncia das
contribuicoes.

Evidentemente, somente existira direito a crédito se houver a aquisicdao de bens
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ou servicos sujeitos ao pagamento das contribuicdes, o que ndo ocorre se, nas
operagbes anteriores, forem adquiridos bens ou servigos ndo sujeitos a
tributacdo, conforme disposto n? inciso Il do § 22 do art. 32 da Lei n? 10.637, de
2002, e da Lei n2 10.833, de 2003.

Se, de um lado, as compras de bens ou servigos ndo sujeitos a tributagao ndo dao
direito a crédito das contribuicdes, de outro lado, coerentemente, as aquisicdes
de bens ou servigos sujeitos a tributacdo passam a gerar direito a crédito das
contribuicdes também na hipdtese de vendas nao tributadas pela Contribuicao
para o PIS/Pasep e Cofins, a que forem vinculados esses bens ou servigos. Trata-
se, em verdade, de medidas que visam ao aperfeicoamento da técnica de
cobranga ndao-cumulativa dessas contribuigdes.

Portanto, a aquisicdo, como insumo, de bens e servicos ndo sujeitos ao
pagamento da contribuicdo, ou sujeitos a aliquota zero, ndo da direito a crédito
na sistematica ndo-cumulativa da Contribui¢do para o Pis/Pasep e da Cofins de
que tratam, respectivamente, a Lei n2 10.637/2002 e a Lei n2 10.833/2003, ainda
qgue aplicados em produtos submetidos a incidéncia das contribuicdes. Desta
forma, ndo é possivel a utilizagdo de crédito, pela aquisicdo do insumo acido
citrico, classificada no cédigo 2918.14.00.

E 22
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Assim, mantenho a glosa.
2. Aquisi¢Oes de bens e servigos utilizados como insumos — Pallets
Quanto a aquisicao dos pallets, alega a Recorrente:

(...) no tocante aos pallets dos quais a Gelnex se beneficiou dos créditos
relacionados as contribuicbes para o PIS, que se tratam sim de insumos de
producdo, haja vista que integram o produto adquirido pelo cliente, e ndo de
mera forma de protecdo/acondicionamento para o transporte.

As fotografias juntadas com a manifestacdo de inconformidade demonstraram
claramente que o produto, que é destinado ao consumo humano e, portanto, ndo
poderia jamais ser transportado via granel, tem embalagem Unica, e é esta,
exatamente, a autorizadora dos créditos apropriados pela Gelnex.

Como se vé, ditas embalagens nada mais sdo do que parte integrante do produto.
E isso, importa destacar, decorre inclusive do pedido formulado pelo cliente.

A aquisicdo pelo cliente da Gelnex compreende a gelatina embalada nas
condicBes por ele exigidas, e isso se comprova a partir dos documentos juntados
com a manifestacdo de inconformidade (especificacdes dos clientes), que nada
mais sdo do que os pedidos do cliente, estabelecendo as especificacdes das
embalagens que quer para o produto.

Além disso, juntaram-se também as ordens internas de fabricacdo do produto
(ficha de preparacao de mistura), das quais se depreende que as especificacdes da
embalagem compreendem o processo produtivo, até mesmo porque, caso o
produto ndo seja entregue ao cliente com a embalagem por ele exigida, ndo sera
recebida.
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Assim, é mais do que evidente, para a Gelnex, que os custos com embalagens e
pallets, dos quais pretende se beneficiar com os créditos, ndo se tratam de custos
decorrentes de mera liberalidade da empresa para o fim de melhor acondicionar
ou proteger o produto por ocasido do seu transporte, mas sim, dizem respeito ao
custo do produto adquirido pelo cliente.

Utilizando o conceito de crédito fisico, que condiciona o direito ao abatimento da
entrada de um bem ou a contratagdao de um servigo que, de algum modo, integre
a operagdo da qual resultard o auferimento da receita, fica claro que pallets e
embalagens s3ao insumos de producdo, haja vista que sem a utilizacdo dos
mesmos nao haveria o auferimento da receita, uma vez que a mercadoria ndo é
aceita pelo cliente sem as especificagcdes por ele exigida.

A DRJ fundamenta a manutencdo da glosa nos seguintes termos:

Conforme visto, a Lei n? 10.833/2003, dispositivo que rege a sistematica de
incidéncia ndo-cumulativa da COFINS, relaciona em seu art. 32 os créditos que
poderdo ser descontados da contribuicdo devida pela pessoa juridica,
relativamente a bens adquiridos para revenda (inciso 1) e bens e servicos




ACORDAO 3201-012.504 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10925.909154/2011-51

utilizados como insumo na producdo ou fabricacdo de bens ou produtos
destinados a venda (inciso I1).

A definicdo de insumo foi estabelecida pela Instrucdo Normativa SRF n2 247, de
2002, segundo a qual entendem-se como insumos, desde que utilizados na
fabricacdo ou producdo de bens destinados a venda, “a matéria-prima, o produto
intermedidrio, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram
alteracgdes, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas, em fun¢do da acdo diretamente exercida sobre o produto em
fabricacdo, desde que ndo estejam incluidas no ativo imobilizado” (sublinhou-se).

Considerando-se que os bens objeto de analise ndo estdo inseridos n2 conceito de
matéria-prima, muito menos de produtos intermedidrios utilizados no processo
produtivo, resta verificar se as aquisicdes de pallets correspondem ao conceito de
material de embalagem delineado pela legislacdo de regéncia.

Para isso, necessario se faz diferenciar as embalagens utilizadas como insumo no
processo produtivo, que acondicionam diretamente os produtos, a eles se
incorporando, e as embalagens utilizadas apenas para o transporte dos produtos
elaborados, que ndo integram o ciclo da producéo.

A partir da leitura dos dispositivos legais apresentados é possivel se inferir que o
direito ao desconto vincula-se especificamente a insumos aplicados na producdo
pois, se assim ndo fosse, quaisquer gastos, ainda que ndo relacionados
diretamente a fabricacdo do produto, seriam passiveis de utilizacgdo como
créditos, o que ndo é verdade pois, como observado, as situagdes que dao direito
ao crédito sdo somente aquelas discriminadas taxativamente no art. 32 da Lei n?
10.833/2003, devendo referido dispositivo ser objeto de interpretacgdo restritiva.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

No caso em apreciacdo, os pallets (ou estrados) tém como finalidade a
acomodac¢do das caixas que contém os produtos produzidos em unidades
maiores, viabilizando a eficiente movimentag¢do da mercadoria nas empilhadeiras,
assim como o carregamento nos containers, quando da realizagdo do transporte
terrestre e maritimo até os destinatarios finais.

Logo, tais acessdrios somente se agregam aos produtos depois de encerrado o
ciclo produtivo, ocasido em que os produtos ja se encontram devidamente
embaladas.

Ante o exposto, os gastos efetuados com a aquisicdo de pallets que o contribuinte
emprega para embalar e proteger os produtos finais comercializados até o destin?
final, utilizando-os apenas para armazenagem, movimentacdo e transporte dos
produtos, sem que haja a incorporacdo durante a fase produtiva, ndo gera direito
ao crédito da Contribuicdo para o Pis/Pasep, em face do que devem ser mantidas
as glosas levadas a efeito pela autoridade fiscal.

Depreende-se da andlise dos autos, razdo assistir a Recorrente, pois, como ja
destacado acima, nos termos do art. 39, Il, da Lei n? 10.637/2002, no regime ndo cumulativo da
contribuicdo ao PIS, é admitido o desconto de créditos calculados em relacdo a bens e servicos
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utilizados como insumos na prestacdo de servicos e na producdo ou fabricacdo de bens ou
produtos destinados a venda.

A interpretagdo do conceito de “insumo” foi consolidada pelo Superior Tribunal de
Justica (STJ) no julgamento do REsp 1.221.170/PR (Tema 779), submetido a sistematica de recurso
repetitivo. Naquela oportunidade, a Corte fixou que:

“O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da
relevancia, considerando-se a importdncia de determinado bem ou servico para o
desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pelo contribuinte.” Nesse contexto, os
pallets utilizados pela Recorrente de forma recorrente e necessdria no processo produtivo — seja
para movimentagdo, acondicionamento, armazenagem ou expedicdo de mercadorias — se
enguadram no conceito de insumo, na medida em que representam elementos essenciais e
relevantes para protecdo do produto até o destino final.

Nesse sentido este Conselho ja se manifestou, a saber:

Numero do processo: 11080.908545/2017-96 Turma: Primeira Turma Ordinaria da
Primeira Camara da Terceira Secdao Camara: Primeira Camara Secdo: Terceira
Secdo De Julgamento Data da sessdo: Tue Jul 23 00:00:00 UTC 2024 Data da
publicacdo: Tue Jan 07 00:00:00 UTC 2025 Ementa: Assunto: Contribuicdo para o
PIS/Pasep Periodo de apuracdo: 01/10/2015 a 31/12/2015 CONCEITO DE
INSUMOS. PARECER NORMATIVO COSIT/RFB N2 05/2018. TESTE DE SUBTRACAO E
PROVA. A partir do conceito de insumos firmado pelo STJ no RESP n¢
1.221.170/PR (sob o rito dos Recursos Repetitivo), a Receita Federal consolidou o
tema por meio do Parecer Normativo COSIT/RFB N2 05/2018. S3o premissas a
serem observadas pelo aplicador da norma, caso a caso, a essencialidade e/ou
relevancia dos insumos e a atividade desempenhada pelo contribuinte (objeto
societario), além das demais hipdteses legais tratadas no art. 32 das Leis n%s
10.833/2003 e 10.637/2002. FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS. PRODUTOS
INACABADOS E MATERIA PRIMA. CREDITO CONCEDIDO. Evidenciada a
necessidade de transporte intercompany de produtos inacabados, e/ou de
matéria prima (leite cru), para a continuidade ou inicio do processo produtivo do
bem comercializado, a despesa com o frete é passivel de creditamento. FRETE.
COMPRA DE MATERIA PRIMA. REMESSA DE INSUMOS PARA LABORATORIO.
CREDITO RECONHECIDO. O frete contratado para o transporte de matéria prima é
despesa dedutivel, quando registrado e tributado de forma auténoma em relagdo
a matéria prima adquirida (Sumula Vinculante CARF n2 188). Exigido pelo
Ministério da Agricultura e Pecuaria a analise laboratorial do leite cru ou in natura
para controle da qualidade, as despesas contraidas sobre o frete para remessa de
amostras é custo passivel de creditamento ja que imposto por norma legal.
DESPESAS COM ARMAZENAGEM DE PRODUTOS ACABADOS. AQUISICAO DE
PALLETS, SERVICOS DE REFORMA, REMESSA PARA CONSERTO E RETORNO.
CREDITO RECONHECIDO. Considerando a natureza da atividade desempenhada
pela contribuinte, sujeita a inumeros regulamentos do Ministério da Agricultura e
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Pecudria e da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria, e dada a necessidade de
contratacdo de armazéns com terceiros para depdsito das mercadorias
inacabadas ou acabadas os custos sdao dedutiveis a teor do artigo 32 das leis das
contribuicdes. Da mesma forma em relagdo os gastos com aquisicdo de pallets e
sua reforma, uma vez que preservam a integridade das embalagens e a qualidade
das mercadorias no deslocamento, armazenamento, empilhamento e protecao
dos produtos alimenticios. CUSTOS COM SERVICOS DE HIGIENIZACAO DE
VEICULOS. TRANSPORTE MATERIA PRIMA ‘LEITE’. POSSIBILIDADE DE CREDITO. O
produto submetido a processo industrial, posteriormente comercializado guarda
particularidades que demanda atendimento de inimeras regras do MAPA, além
das fiscalizacOes exercidas pela EMBRAPA e ANVISA, por essa razao as despesas
s3o essenciais. DESPESAS COM SERVICOS GERAIS. AQUISICAO DE MATERIAIS.
AUSENCIA DE PROVAS. CREDITO NAO RECONHECIDO. Faz-se necessaria a
demonstragdo pela contribuinte da essencialidade e/ou relevancia dos servigos
tomados com terceiros no seu processo produtivo. Ausente provas ou
esclarecimentos técnicos importa no ndo reconhecimento do crédito por falta de
confirmacao da essencialidade.

Numero da decisdo: 3101-002.654

Dessa forma, reverto as glosas.

3.Bens do Ativo Imobilizado - Valor de Aquisi¢ao - Depreciacao Acelerada
Sobre a referida glosa consta do Despacho Decisdrio:

A contribuinte optou pela recuperacdo acelerada dos créditos, ao invés da
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utilizacdo dos encargos de depreciacdo incorridos no més, relativamente as
maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado e
destinados ou utilizados na prestacdo de servicos ou na producdo de bens
destinados a venda, em 48 parcelas mensais.

Com efeito, nos termos do disposto no § 14, do art. 32 da Lei n? 10.833/2003, na
redacdo dada pela Lei n? 10865/2004, a contribuinte poderia optar, como optou,
por calcular créditos das contribui¢cdes sociais PIS e COFINS sobre o valor de 1/48
relativo as aquisicdes de maquinas e equipamentos destinados ao ativo
imobilizado, esgotando-os em 4 anos, observe-se, “litteris”:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagdo a:

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado
adquiridos para utilizagdo na producdo de bens destinados a venda, ou na
prestacao de servigos;
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§ 19 Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito serd determinado
mediante a aplicagcdo da aliquota prevista no caput do art. 22 desta Lei sobre o
valor (Redagdo dada pelo art.21 da Lei n® 10865/2004):

lll - dos encargos de depreciacdo e amortizacdo dos bens mencionados nos
incisos VI e VIl do caput, incorridos no més;

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte podera calcular o crédito de que trata o
inciso Ill do § 1 o deste artigo, relativo a aquisicdo de mdaquinas e equipamentos
destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a
aplicacdo, a cada més, das aliquotas referidas n2 caput do art. 2 o desta Lei sobre
o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisicdo do
bem, de acordo com regulamentacdo da Secretaria da Receita Federal.

A RFB ao regulamentar este dispositivo mediante a Instrucdo Normativa SRF n?
457, de 18 e outubro de 2004, assim determina, conforme se observa pelo
paragrafo d2 do artigo 1°, “ver bis Art. 12 As pessoas juridicas sujeitas a incidéncia
ndo-cumulativa da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), em relacdo aos servigos e bens
adquiridos n? Pais ou no exterior a partir de 12 de maio de 2004, observado, no
gue couber, o disposto no art. 69 da Lei n? 3.470, de 1958, e no art. 57 da Lei n?
4,506, de 1964, podem descontar créditos calculados sobre os encargos de
depreciagao de:

| - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado para
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utilizagao na produc¢do de bens destinados a venda ou na prestagao de servigos; e
Il - edificagcdes e benfeitorias em imdveis préprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa.

§ 12 Os encargos de depreciagdo de que trata o caput e seus incisos devem ser
determinados mediante a aplicacdo da taxa de depreciacdo fixada pela Secretaria
da Receita Federal (SRF) em fun¢do do prazo de vida Gtil do bem, nos termos das
Instrucdes Normativas SRF n2 162, de 31 de dezembro de 1998, e n2 130, de 10 de
novembro de 1999.

§ 22 Opcionalmente ao disposto no § 1 2, para fins de apuragdo da Contribuicdo
para o PIS/PASEP e da Cofins, o contribuinte pode calcular créditos sobre o valor
de aquisicdo de bens referidos no caput deste artigo no prazo de:

| - 4 (quatro) anos, no caso de maquinas e equipamentos destinados ao ativo
imobilizado; ou

Art. 22 Os créditos de que trata o art. 12 devem ser calculados mediante a
aplicagdo, a cada més, das aliquotas de 1,65 % (um inteiro e sessenta e cinco
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centésimos por cento) para a Contribuicdo para o PIS/Pasep e de 7,6 % (sete
inteiros e seis décimos por cento) para a Cofins sobre o valor:

| - dos encargos de depreciacdo incorridos no més, apurados na forma do § 12 do
art. 19;

Il - de 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisicdo dos bens, na forma do
inciso | do § 22 do art. 12; ou Ill - de 1/24 (um vinte e quatro avos) do valor de
aquisicdo dos bens, na forma do inciso Il do § 22 do art. 12.

No presente caso, a requerente optou pelo calculo créditos de forma acelerada
em 48 parcelas mensais sobre mdquinas, equipamentos e outros bens
incorporados ao ativo imobilizado para utilizagdo na producdo de bens destinados
a venda, no entanto, computou também, os valores das construcées ou
ampliacées de edificacdes e outras maquinas, equipamentos e outros bens,
embora integrantes do ativo imobilizado, ndo sdo utilizados diretamente na
producao dos bens vendidos, o que defeso pela legislacdo de regéncia, consoante
se conclui pelo texto da norma reguladora retro mencionada.

De fato, o inciso | do art 12 da IN SRF 457/2004 limita o uso de maquinas e
demais equipamentos quando utilizados na producdo das mercadorias ou servicos
produzidos, o que ndo seria o caso de: Modem, impressora, telefone celular,
painéis elétricos, microcomputadores, aparelho ar condicionado Split, Notebook,
Saveiro 1.6 VW, armario escritdrio, Poltronas, cadeiras, resfriador de AR, mesa
refeitério, mesa canto, Para-raios refrigerador consul, forno micro-ondas, mesa
granito, central PABX, mesas para refeitério, mesa de centro, poltronas, armario
para escritério, arquivos de metal, office Interactive, Poltronas sem braco,
Nobreak, televisdao LG, exaustores com motor, cadeira longarina, exaustor edlico,
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Gol producdo, Split Hitachi, etc....

No mesmo passo, o paragrafo 22 do art.12 da retro citada Instru¢do Normativa e
o inciso |, limitam o gozo do beneficio do uso acelerado do crédito, apenas, aos
bens, ou seja: as maquinas e equipamentos, ndo estando incluidos, por ébvio, as
edificagdes e benfeitorias em imdveis proprios ou de terceiros, cabendo a glosa,
portanto, em relagdo a:

Construgdo casa da Quimica, Construcdo ETA, Construcdo galeria agua portavel,
construgao prédio caldeira, subestacdo de energia, construgdo area administrativa
e laboratérios, vestuario e refeitério, ETE — Estacdo Tratamento Efluentes,
Biodigestor, Construcdo da extragdo, construcdo area central, construcdo da
Portaria, construcdo almoxarifado e manutengdo, pavimentagao asfaltica acesso e
rua da fébrica, construcdo Moinho, instalagdo e iluminacdo externa da fabrica,
construcdo civil Liming Tank, Construcdao civil Picador, construcao caldeira,
construcdo civil drea central e tratamento de Ar, instalagdo Moinho, Bloco do
Digestor de Aluminio, etc..

De vero, o inciso Il do art.12 (IN SRF 457/2004), deixa claro que em relacdo as
edificacdes e benfeitorias em imdveis préprios ou de terceiros, utilizados nas
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atividades da empresa, caberia o crédito das indigitas contribui¢Ges, tdo somente
em relacdo aos encargos de depreciacdo.

Aduz a Recorrente acerca dos bens relativos ao ativo imobilizado:

Da Informacdo Fiscal denota-se que o Sr. Auditor Fiscal procedeu a glosa dos
créditos apropriados pela Gelnex, referente aos bens incorporados no ativo
imobilizado da empresa, por entender que as maquinas e equipamentos
adquiridos ndo teriam correlagdo intima com o processo produtivo.

De acordo com o entendimento do Sr. Auditor Fiscal, equipamentos para
transporte dos produtos de uma drea para outra da empresa; painéis elétricos
que sdo necessarios para o funcionamento dos equipamentos; exaustores com
motor; exaustores edlicos; moinho de peles; moinho net; instalacdo do moinho
gue sdo equipamentos ligados diretamente ao processo produtivo; dentre outros,
ndo teriam relagdo com o processo produtivo.

Ora ilustres Julgadores, as mdquinas e equipamentos mencionados pelo Sr.
Auditor Fiscal nada mais sdo do que o préprio processo produtivo.

O descritivo juntado com a manifesta¢do de inconformidade (processo produtivo),
do qual consta ao final um fluxograma do processo produtivo, demonstra com
clareza todas as etapas do processo produtivo, comprovando que os
equipamentos adquiridos pela Gelnex sdo sim garantidores do crédito de COFINS.

Além disso, as fotografias juntadas com a manifestacao inicial demonstraram com
maior clareza o processo produtivo da Gelnex, e impedem que restem duvidas
acerca da finalidade de todos os equipamentos e maquinas ser, efetivamente, o
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processo produtivo de uma fabrica de gelatina.

E também, juntou-se o Procedimento Operacional do da Central de Tratamento
de Ar, do Secador, da ETE — Estacdo de Tratamento de Efluente, Processamento
do Sub-Produto-Gordura e da Moagem, tudo a fim de demonstrar,
definitivamente, a sua integracdo ao processo produtivo.

De acordo com o disposto nos incisos VI e VIl do art. 32, da Lei n? 10.637/2002 e
Lei n? 10.833/2003, tem-se que:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relacdo a:

[...]

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locacdo a terceiros, ou para utilizagdo na producdo
de bens destinados a venda ou na presta¢do de servicos;

VIl - edificagOes e benfeitorias em imdveis prdéprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa;
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[...]

Ora, a lei é absolutamente clara quando afirma que os créditos advém de
maquina, equipamentos e outros bens, edificagdes e benfeitorias, utilizados nas
atividades da empresa.

Dizer que um equipamento ndo gera crédito porque ndo tem relagao intima com
a producdo de gelatina, podendo ser utilizado também em outros processos, é o
mesmo que dizer que a lei estd errada, haja vista que esta ndo é a diccao do
dispositivo retro.

Para a lei, e para o legislador, o objetivo é assegurar que as atividades necessarias
para a manutencao da producgdo seja beneficiadas.

Tanto é assim, que a Lei n2 10.637/2002 foi inequivoca ao dispor, no inciso IX do
seu art. 39, que energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor,
consumidas nos estabelecimentos da pessoa juridica, asseguram o direito ao
crédito tributario.

Como se vé, vapor e energia elétrica ndo se tratam de intrinseco processo
produtivo, e a prdpria lei diz que o direito ndo esta relacionado ao processo
produtivo intrinsecamente, mas a tudo o que faz a producdo acontecer.

Por estas razoes, e tendo em vista que os equipamentos em relacdo aos quais a
Gelnex pretende o creditamento, conforme demonstrado acima, e comprovado a
partir dos documentos juntados com a manifestacdo de inconformidade, se
tratam de equipamentos imprescindiveis para o pleno desenvolvimento do
processo produtivo, requer-se a declaracdo da improcedéncia das glosas, e a
consequente manutenc¢do dos créditos.
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Para auxiliar no entendimento da utilizagdo dos equipamentos no processo
produtivo, segue abaixo tabela explicativa, bem como foram juntadas as Notas
Fiscais respectivas:

Bem Data Aquisiglo Valor Descrigao técnica
Aquisigies de trimestres anteriores
(B.C) 4.411.038,55
Tratar 17M 2008 68.000,00 Trator ulilizado para abasiecer a caldeira com lenha
Equipamenito utilizado para fazer a separacao e extragio da gordura do
Estrutura Decanter 26/11/2008 17.477,35 residuos
Tangue 3001 1/2008 184.915,28 Tanques de age inox para extragac de gelatina
Total 270.092,63
Base de Calculo Trimestre 16.880,7%

Como se vé, em relagdo aos créditos supra ndo ha a menor plausibilidade para as
glosas declaradas, devendo as mesmas ser revistas, para o fim de determinar a
manutencdo dos créditos.

De outra banda, e consoante despacho decisdrio, foram glosados ainda valores
relacionados a construgBes, que a empresa interpretou como maquina e
equipamento no momento da apropriacao do crédito.

Conforme visto acima, a administracdo ja havia, em processo anterior, admitido a
compensacao efetuada pela Contribuinte relativamente as mesmas construgoes.
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Assim, e em decorréncia do efeito vinculante das decisGes administrativas,
mostra-se impossivel a glosa declarada pelo Sr. Auditor Fiscal no tocante a estes
créditos, motivo pelo qual requer-se desde logo a manutencdo destes
créditos/compensacgdes.

Contudo, se este ndo for o entendimento, o que se admite apenas para poder
debater, ainda assim, ndo cabe a glosa declarada pelo Sr. Auditor, mas sim,
caberia a determinacdo de recdlculo desse crédito pelo valor da depreciacdo
conforme disposto na IN 457, de 18 de outubro de 2004, inciso |lI.

De acordo com a IN/SRF 457 de 18 de outubro de 2004, tem-se que:

Art. 12 As pessoas juridicas sujeitas a incidéncia ndo-cumulativa da Contribuicdo
para o PIS/Pasep e da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), em relagdo aos servicos e bens adquiridos no Pais ou no exterior a partir
de 12 de maio de 2004, observado, no que couber, o disposto no art. 69 da Lei n?
3.470, de 1958, e no art. 57 da Lei n? 4.506, de 1964, podem descontar créditos
calculados sobre os encargos de depreciacao de:

| - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado para
utilizacdo na producdo de bens destinados a venda ou na prestacdo de servicos; e
Il - edificacOes e benfeitorias em imdveis préprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa.

§ 12 Os encargos de depreciacdo de que trata o caput e seus incisos devem ser
determinados mediante a aplicacdo da taxa de depreciacdo fixada pela Secretaria
da Receita Federal (SRF) em funcdo do prazo de vida util do bem, nos termos das
Instrugdes Normativas SRF n2 162, de 31 de dezembro de 1998, e n2 130, de 10 de
novembro de 1999.
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§ 22 Opcionalmente ao disposto no § 19, para fins de apuracdo da Contribuicdo
para o PIS/Pasep e da Cofins, o contribuinte pode calcular créditos sobre o valor
de aquisicao de bens referidos no caput deste artigo no prazo de:

| - 4 (quatro) anos, no caso de maquinas e equipamentos destinados ao ativo
imobilizado; ou

[...].

Para demonstrar o ora alegado, segue abaixo quadro demonstrativo das
construgdes realizadas, com o respectivo calculo da depreciagdo, do que decorre
o cabimento da compensacdo, ainda que ndo de forma acelerada, mas com base
na depreciagao.
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Base de Cdlculo da Taxa Base de Cllculo
Bem Valor Glosa trimestre Depreciagdo  depreciago trimestre
Ampliagfo na construgao do Meinhe 77.481,64 4,842,860 4% 774,82
construgio do Prédio no Moinha 133,120,398 B.320,02 4% 1.331,20
Construgdo Predio Refeitorio 17.712,34 1.107,02 4% 177,12
Construgao Casa da Quimica 21.178,58 1.223.86 4% 211,79
Construgdo da ETA 45.207,37 2.831,09 4% 452,97
Construgio de Galeria de Agua Pluvial §3.297,78 323111 4% 53208
Construgdo Prédio Caldeira 33.791,55 211187 4% 33792
Canst. Area Administrativa, Laboratério, Vestianio
e Refeitdrio 2119.927.21 13.745,45 4% 249927
Construgdo da Extragao 144,364,768 9.022,80 4% 144365
construgdo da Area Central 267.869,85 16.743,12 4% 267880
Construgo da Portaria 140,732,04 8.795,75 4% 1.407.32
construgdo Almoxarifado e Manutencio 118.985 64 7.436,60 4% 1.188,86
Pavimentagao Asféltica Acesso e Rua da Fabrica 230.000,00 14.375,00 4% 2.200,00
construcao do Meinho 78.275,23 489220 4% 782,75
Construgo Civil Liming Tank 44.000,00 2.750,00 4% 440,00
Construgao Civil Picador 12.000,00 750,00 4% 120,00
Construglo Caldalra 24,000,00 1.500,00 4% 240,00
Construgio Civil Area Central & Tratamento de Ar 102.327.01 6.395,44 4% 1.023.27
Construgdo Civil Arga Central @ Tratamento de Ar 44 527,52 278297 4% 44528
Estrutura Refeitério 998322 523,05 4% 99,83
Ampliagdo Prédio Apoio 31.025,37 1.839,09 4% 310,25
Ampliacao Prédio Apoio 6.648,80 415,55 4% 66,49
Ampliagao Moinho 108.853.21 8.678,33 4% 1.068,53
Total 1.963.418,61 122.713,73 19.634,20

Sendo assim, e para o caso de a decisdo ser no sentido de que o crédito deve ser
pela depreciacdo, e ndo de forma acelerada, apresentase abaixo o calculo
demonstrativo do valor pleiteado de crédito de COFINS, calculado com base na
depreciagdo:

Base de Cdleulo da  Valor Glosado  Base de Cdlculo da Manifestagdo Base de Calculo com as

Dacon Apresentada (=) de Inconformidade adequagdes da Manifestagdo

Linha 10 1.185.373,73 338.187,94 289.726,83 1.136.912,62
Créditos Cofins 90.088,40 25.702,28 22.019,24 86.405,36

Diante disso, requer-se o acolhimento do presente recurso também no que se
refere a este tdpico, para que sejam autorizadas as compensagdes da forma como
feitas. E, sucessivamente, que sejam admitidos os créditos e as compensagdes
mesmo que pela depreciac¢ao.

Da analise dos autos, constata-se razdo assistir a Recorrente pois, a acao fiscal
guando separou os equipamentos e maquinas, passiveis de sofrerem a depreciacao acelerada,
desconsiderou os equipamentos: trator, estrutura decanter e tanque utilizados respectivamente
para abastecer a caldeira com lenha, efetuar a separacdo e extracdo da gordura dos residuos, e
extracdo da gelatina.

Sendo assim, reverto a glosa relativa aos equipamentos: trator, estrutura decanter
e tanque para permitir o crédito calculado pela depreciacado acelerada.

Em relacdo as edificacOes, razdo também assiste a Recorrente e dessa maneira
reverto as glosas relativas as edificacbes em imdveis proprios e de terceiros (ampliacdo para
construcdo do moinho, construcdo do prédio no moinho, constru¢cdo do prédio refeitério,
construcdo casa de quimica, construcao da ETA, construcao de galeria de agua pluvial, construcdo
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prédio caldeira, construcdo da drea administrativa, laboratdrio, vestidrio e refeitdrio, construcao
da extracdo, construcdo da area central, construcdo da portaria, construcdo do almoxarifado e
manutencdo, Construcdo. Asfaltica, acesso e rua da fabrica, construcdo do moinho construcao civil
liming tank, construcdo civil picador, construgdao caldeira, construcao civil area central e
tratamento de ar) para permitir os créditos calculados pela depreciagdao normal nos exatos termos
do art. 3° da Lei n° 10.833/2003.

4. Despesas que nao representam insumos — manutengoes industriais.
A Recorrente argumenta:

O Sr. Auditor Fiscal glosou parte das compensacdes com despesas de manutencdo
tidas pela empresa no periodo do crédito, ao argumento de que tais despesas nao
se constituiriam em insumos aplicados diretamente no processo de producdo de
bens destinados a venda.

Ocorre que na Solucdo de Consulta n? 187-SRRF/92RF/Disit, através o Processo n2
13983.000166/2008-17, juntada com a defesa, houve manifestacdo expressa da
RFB pelo direito de crédito nestas condigbes.

E possivel observar das Notas Fiscais objeto de glosa, algumas delas juntadas com
a defesa (notas de aquisicdes e servicos), que se tratam de partes e pecas
utilizadas na manutencdo de maquinas e equipamentos utilizados no processo
produtivo da empresa.

Acerca disso, calha registrar a empresa adota normas rigidas em relagdo a
manutenc¢do das maquinas e equipamentos do processo produtivo, conforme
demonstrado no “PMN2801 - Procedimento para Manutengdo, Corretiva,

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Preventiva e Preditiva”, que segue padrdes internacionais ditados pelas normas
de controle de ISO.

Afora isso, as Ordens de Servico juntadas comprovaram que sado realizadas
manutencdes periddicas em maquinas e equipamentos, permanecendo o registro
do histérico das manutengdes e das partes e pegas substituidas, conforme Anexo
VIl da defesa.

Na tabela abaixo sdo demonstrados os custos de manuteng¢do incorridos pela
empresa no ano de 2008, e sua correlagdo com o Ativo Imobilizado:

PPeriodo Imobilizado Manutencéo %o Base Crédito %
19 Trim/2008 | 42.533.627,92 852.705,62 2,00 680.548,73 1,60
29 Trim/2008 | 48.510.839,70 807.332,21 1,66 694.152,04 1,43
32 Trim/2008 | 45.006.111,05 850.902,72 1,89 585.714,15 1,30
42 Trim/2008 | 45.844.456,37 803.956,29 1,75 435.610,81 0,95
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Como se vé, estd demonstrado que a Gelnex foi rigorosa no creditamento de PIS e
COFINS em relagdo aos insumos utilizados na manutencdo de partes e pegas de
maquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo, pois se utilizou de
base de célculo inferior ao custo de manutencdo total do trimestre.

Ademais, os custos de servigos e aquisicoes de partes e pecas sdo essenciais para
a manutencdo das maquinas e equipamentos, tornando imprescindiveis esses
dispéndios, sem o0s quais o processo produtivo teria que ser paralisado por
sucessivas quebras de maquinas e equipamentos, gerando grande prejuizo ao
processo, que por ser de gelatina, determinaria a gelificacdo do produto e perda
de toda a produgao.

()

Enfim, duvidas ndo restam de que as despesas incorridas em servicos de
manutencdo e aquisicdes de partes e pecas de maquinas e equipamentos nao se
trata de mera liberalidade da empresa, mas sim, integram a operagao, da qual
resultara o auferimento da receita da empresa.

@) Por consequéncia, se mostra inadmissivel a glosa dos créditos tomados pela
9,: empresa em relacdo a estas despesas, razdo pela qual requer-se o acolhimento do
o presente recurso para o fim de determinar a homologacdo das compensacdes
= | .
< efetuadas sob esta rubrica.
>
@)
|_
E Conforme consta do Despacho Decisério foram glosadas as despesas com partes,
% pecas e servigos utilizados na manuten¢dao de maquinas e equipamentos:
O
@)
(@] | VLY
Nota Fiscal |Emissao CFOP |Nome Fornecedor Descrigdo Produto TIPUNCM | Valor
5002001102008 12933 |GlabalPred Manutengo ndustial Ltda Analise de vbragao ¢ temografia 850,00
889856[20/10/2008 |255  |Femamentas Gerais Comercio e Importacao S.A.  |Lencol de Boracha 1/8" s/ Lona 145,20
089848]2010/2008  [2556  |Femamentas Gerais Comercio ¢ importacao S.A. Lengol de Barracha 316" s/ Lona 157,91
asgmlznmnmaa 2556 |Femamentas Gerais Comercio e Importacao S.A.  [Lencal de Borracha Bege 1/4* 484,00
S0M.....o. RS 163111

A respeito da possibilidade de desconto de créditos de Pis e Cofins em relagdo as
partes, pecas e servicos utilizados na manutencdo de maquinas e equipamentos a Receita Federal
do Brasil ja se manifestou, a saber:

SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N2 168, DE 09 DE MARCO DE 2017
DOU de 14/03/2017, se¢do 1, pag. 43

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL —
COFINS
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EMENTA: CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. PARTES E PECAS DE REPOSIGAO.
INSUMOS. ADMISSIBILIDADE. MOMENTO DE APURAGAO DO CREDITO.

As partes e pecas de reposicao empregadas na manuten¢do das maquinas e
equipamentos utilizados diretamente na produc¢ao de bens destinados a venda
sdo consideradas insumos para fins de desconto de créditos da COFINS, desde
que os dispéndios decorrentes de sua aquisicdo nao devam ser capitalizados ao
valor do bem em manutengdo.

O direito a apuracdo do crédito da COFINS relativo a aquisicdo de insumos ocorre
no més da aquisicao do bem.

N3do havendo a efetiva utilizagdo como insumo das partes e pecas de reposi¢do
adquiridas, caso o crédito apropriado ndo tenha sido utilizado para deducdo do
valor da contribuicdo devido em determinado periodo de apuracdo, para
compensag¢do com outros tributos ou para ressarcimento em dinheiro, a pessoa
juridica devera proceder ao estorno do referido crédito.

Vinculada parcialmente a Solucdo de Divergéncia Cosit n? 07, de 23 de agosto de
2016, publicada no Diario Oficial da Unido (DOU) de 14 de outubro de 2016.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n? 10.833, de 2003, art. 3%, incisos I, IV e VI e inciso | do
§19; e IN SRF n° 404, de 2004, art. 8°, |, “b” e § 4°.

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP

EMENTA: CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. PARTES E PECAS DE REPOSIGAO.
INSUMOS. ADMISSIBILIDADE. MOMENTO DE APURACAO DO CREDITO.

As partes e pecas de reposicdo empregadas na manutencdo das maquinas e
equipamentos utilizados diretamente na produgdo de bens destinados a venda
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sao consideradas insumos para fins de desconto de créditos da Contribuicao para
o PIS/Pasep, desde que os dispéndios decorrentes de sua aquisi¢do ndo devam ser
capitalizados ao valor do bem em manutencao.

O direito a apuracgdo do crédito da Contribuicdo para o PIS/Pasep relativo a
aquisicdo de insumos ocorre no més da aquisicdo do bem.

N3do havendo a efetiva utilizagdo como insumo das partes e pegas de reposigdo
adquiridas, caso o crédito apropriado ndo tenha sido utilizado para deducdo do
valor da contribuicdo devido em determinado periodo de apuragdo, para
compensagdo com outros tributos ou para ressarcimento em dinheiro, a pessoa
juridica devera proceder ao estorno do referido crédito.

Vinculada parcialmente a Solucdo de Divergéncia Cosit n? 07, de 23 de agosto de
2016, publicada no Diario Oficial da Unido (DOU) de 14 de outubro de 2016.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n2 10.637, de 2002, art. 3°, incisos Il, IV e VI e inciso | do
§19; e IN SRF n° 247, de 2002, art. 66, |, “b” e § 5°.
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO EMENTA: INEFICACIA
PARCIAL. INEXISTENCIA DE QUESTIONAMENTO SOBRE A INTERPRETACAO DA
LEGISLACAO TRIBUTARIA.

E ineficaz a consulta que n3o apresenta questionamento sobre a interpretacdo da
legislagao tributdria.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrugao Normativa RFB n? 1.396, de 2013, art. 18, inciso
Il.

XXXKXXKKXXKKXXKKKXXKKXXKKXXKKKXKKXXKKKXXKKEXXKKXXKKXXKKKXXKKXXKKXXKKKXKKKXXXKXX
Solugdo de Consulta COSIT N2 99110 DE 12/09/2017

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS EMENTA: NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. BENS E SERVICOS DE
MANUTENGAO. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. ENERGIA ELETRICA.
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES.

Tratando-se de pessoa juridica industrial, conclui-se o seguinte acerca da
possibilidade/impossibilidade de apuracio de créditos da ndo cumulatividade da
Cofins.

Na sistematica de apuragdao ndao cumulativa da Cofins, ha possibilidade de
creditamento, na modalidade aquisi¢ao de insumos (inciso Il do caput do art. 32
da Lei n2 10.833, de 2003), em relagdo aos dispéndios com partes e pecas de
reposicao, e com os servicos de manutengdo, empregados em maquinas,
equipamentos e veiculos que, no interior de um mesmo estabelecimento da
pessoa juridica, suprem, com insumos ou produtos em elaboragao, as maquinas
que promovem a produgcdo de bens ou a prestacdo de servigos (transporte
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interno), desde que o emprego desses bens e/ou servicos ndo importe, para o
bem objeto de manuteng¢io, em acréscimo de vida util superior a um ano. Caso
haja acréscimo de vida util superior a um ano, o crédito eventualmente cabivel
deve ser apurado com base na modalidade de crédito prevista no inciso VI do art.
32 da Lei n2 10.833, de 2003.

Também ha a possibilidade de creditamento, na modalidade aquisi¢do de insumos
(inciso Il do caput do art. 32 da Lei n2 10.833, de 2003), em relagdo aos gastos com
aquisicdo de combustiveis e lubrificantes consumidos em maquinas,
equipamentos e veiculos diretamente utilizados na produgao de bens.

E possivel o desconto de crédito da Cofins relativo a aquisicdo de energia elétrica,
consumida nos estabelecimentos da pessoa juridica, de acordo com o inciso Il do
caput do art. 32 da Lei n2 10.833, de 2003.

E possivel o desconto de crédito da Cofins em relacdo aos dispéndios com
"aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa" (inciso IV do caput do art. 32 da Lei n?
10.833, de 2003), o que ndo se aplica a locacdo de veiculos, por falta de previsdo
legal.
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Vinculada a Solugao de Divergéncia Cosit n? 7, de 23 de agosto de 2016, publicada
no Diario Oficial da Unido (DOU) de 11 de outubro de 2016.

Vinculada a Solucdo de Consulta Cosit n2 270, de 30 de maio de 2017, publicada
no DOU de 06 de junho de 2017.

Vinculada a Solugdo de Consulta Cosit n? 1, de 02 de janeiro de 2014, publicada
no DOU de 10 de fevereiro de 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n? 10.833, de 2003, art. 39, inciso Il; Instrucado
Normativa SRF n? 404, de 2004, art. 829; Lei n? 4.506, de 1964, art. 48; Parecer
Normativo CST n2 58, de 19 de agosto de 1976; Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, art.
13.

Dessa maneira, considerando que o servico de manutencgdo, tal como, as partes e
pecas de reposicdo empregadas na manutencdo das madaquinas e equipamentos utilizados
diretamente na producdo de bens destinados a venda sdo consideradas insumos para fins de
desconto de créditos das contribuicdes, reverto a glosa relativa ao servico de analise de vibracdo e
termografia, e as glosas correspondentes as partes e pecas - lencol de borracha.

Multa

Requer a Recorrente havendo valor remanescente por ela a ser pago, mas,
considerando a natureza controvertida das glosas, que seja excepcionada a multa.

Entretanto, ndo h3, na legislacdo federal, qualquer previsdao que autorize a exclusao
ou reducdo da multa com base em alegada "natureza controvertida" da exigéncia fiscal.

Conclusdo

Diante todo o exposto, rejeito a prejudicial de mérito, dou provimento parcial ao
Recurso Voluntdrio para reverter as seguintes glosas:

l. aquisicdes de bens e servigos utilizados como insumos — pallets;

Il. ativo imobilizado depreciacdo acelerada - equipamentos: trator, estrutura
decanter e tanque;

Il. ativo imobilizado depreciacdo normal - edificacdes em imodveis proprios e
de terceiros - ampliagdo para construcao do moinho, construcdo do prédio
no moinho, construcdo do prédio refeitdrio, construcdo casa de quimica,
construcdo da ETA, construcdo de galeria de agua pluvial, construcdo prédio
caldeira, construcdo da darea administrativa, laboratdrio, vestiario e
refeitdrio, construcdo da extracdo, construcdo da area central, construcao
da portaria, construcdo do almoxarifado e manutencdo, Construcao.
Asfaltica, acesso e rua da fabrica, constru¢do do moinho construcdo civil
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liming tank, construcdo civil picador, construcdo caldeira, construcdo civil
area central e tratamento de ar.

V. servico de manutencdo maquinas e equipamentos - andlise de vibracdo e
termografia;

V. partes e pe¢as manuten¢dao maquinas e equipamentos - lengol de borracha.

Assinado Digitalmente

Flavia Sales Campos Vale
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